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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

1131 $1 À C\3

Secretaria de Saúde
1

FIs

+r 1IE;aOF.: PMI/SEMUS Ng. 150/2025

Ibiraçu, 20 de fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

Eduardo Marozzi Zanotti

Prefeito Municipal

, '+-'\

Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO HIDROELETROLÍTICO (SORO), medIante a
participação na Ata de Registro de Preços de ng 042/2024, via CIM Polinorte.

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização para a
aquisição de medicamentos hidroeletrolíticos (Soro), mediante a participação na

Ata de Registro de Preços ng 042/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nÉ1 001/2024,
do Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE, firmada com a empresa

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA„ inscrita no

CNPJ ng02.537.890/0001-09, da qual este Município é ente consorciado. Informo que

o processo de participação já foi finalizado e que foi comprovada a viabilidade eco-

nômica para a aqulslção.

n, A compra será realizada conforme os quantitativos permitidos pela Ata, a fim de

atender às demandas do Pronto Atendimento Municipal./

Segue abaixo o descritivo (favor conferir com os documentos em anexo: Edital, Atas e
publicações).
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

/8 / MAG\>

:'’p yi
/ FIs._ n/
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Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 042/2024

tem Descrição Unidade
Marca

Quant. Ê i Valor

Local co=::llio Qr::iT rueIi:a:: VaIoCbV)obal
lbiraçu i i o (R$

06
CLORETO SÓDIO O,9%

9MG/ML . SOLUÇÃO
INJETÁVEL - ’SISTEMA
FECHADO - BOLSA IOOML

BOLSA FARMACE PA 2.500 2500 / 1 R$3,58 R$8.950,00

07
CLORETO SÓDIO O,9%

9MG/ML - SOLUÇÃO
INjETÁVEL - SISTEMA
FECHADO - BOLSA 250ML

BOLSA 1 FRESENIUS
KABI

PA 2.500 2500/ 1 R$4,03 / R$10.075,00

08
CLORETO SÓDIO O,9%

9MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - SISTEMA
ABERTO - FRASCO 250ML

FRASCO FARMAX PA 1.500 1500 / 1 R$1,54 R$2.310,OO /

Í9
CLORETO SÓDIO O,9%

9MG/ML - SOLUÇÃO

INJETÁVEL - SISTEMA
FECHADO - BOLSA 500ML

FRASCO 1 FRESENIUS
KABI

PA 3.000 3000 / R$4,92 / 1 R$14.760,00

Total
R$36.095,00

Certa de sua colaboração e compreensão.

Atenciosamente,

\#/g1: h=ÉqErp o1:1á i Jr;Ili) á :1: 1 @1:id=1h1h
Secretória Municipal de Saúde
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{Aracruz, lbiraçu, Fundão. João Neiva, L{nilares. Santa -Teresa,

São Roque do Canaã, Sanla l_.eopoi,diria, Sooretalmit, Rio Bai3ünai c Viana)
CiN f{)!iFiOfJ€

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 042/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 0127 DE 15/02/2024.
PREGÃO EL[rRONICO Ng o01/2024.

ID (CIDADES) - 2024.50IC2600003.02.0001. L f1 é •n9F r i c 81

Aos 25 dias do mês de Março de 2024, o CONSORCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins

Pescadores, s/n – “Edifício Gilson Amaro” - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola - lbiraçu/ES - CEP: 29.670-

000, neste ato representado pelo Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, gestor

público, residente na Av. Vista Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do CPF

ng 031.818.287-42 e da CI ng. 1,763.763-ES, e a empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng 02.537,890/0001-09, com sede na Rua Tupinambás, ng 651

- Bairro Nossa Senhora das Graças - Governador Valadares/MG – CEP: 35060-530 –Tel.: (33) 3277-9200/ 3277-

9050 e E-mail: !icitacoes@cofarrnÉnas.com.br, tendo como representante legal o SR. JOSÉ ALDO CORDEIRO DE

SiQUEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob ng 875.997.246-72 e RG M-6.743.519

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Treze de Maio, ng 623 - Bairro São Paulo - Governador Valadares/MG

- CEP: 35.030-765, nos termos do Lei Federal n'’14.133, observadas, ainda, as disposições do Edital do

PROCESSO UCITATÓRIO Ng 0127/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 001/2024, do tipo menor

preço, para registro de preços, resolve registrar os preços das empresas abaixo citadas, de acordo com o

lote/item disputado e a classificação por elas alcançada, observadas as condições do EditaÉ que integram este

instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas

"’--\

1. DO OBJETO

/Ô\
1,1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTICOS l (SOROS), especificados no Termo de Referência
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, e as

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem

DESCRIÇÃO UND 1 TOTAL MARCA

LCLORETO SÓDIO O,9%
INJETÁVEL SISTEiVIA FECHADO BOLSA5 BOLSA

IOOOIVI L

252.925,00

Rua Mallins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola -– lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257-1 772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO
NJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOML BOLSA 1 217.000 776.860,00

CLORETO SÓDIO O.9% 9MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO' - BOLSA 250ML BOLSA 1 270.550

FRESENIUS

KAB
1.090.316,50

CLORETO SÓDIO O,9% 9rviG/ML - SiSTEMA
ABERTO - FRASCO 250ML,

FRASCO 138.500

BOLSA 1 346.500

FARMAX

FRESENIUS

KAB

213.290,00

1.704.780,00
CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO
NJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 500ML

CLORETO SÓDIO O,9% 9MG/ML
ABERTO - FRASCO 500ML.

SISTEMA
118.000 232.460,00

R$ 4.270.631,50
VALOR GLOBAL **(Quatro Milhões, Duzentos e Setenta Mil, Seiscentos e Trinta Um Reais e

Cinquenta Centavos,

2.2. Valor total dos preços registrados: R$ 4.270.631,50 (Quatro Milhões, Duzentos e Setenta Mil, Seiscentos e Trinta

Um Reais e Cinquenta Centavos).

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1 O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte.

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE - REDE CUIDAR CENTRAL/LINHARES/ES;

3.2.2. UPAI/24H - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE;

3.2.3. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

3.2.4. MUNICÍPIO DE VIANA/ES;

3.2.5. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

3.2.6. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

3.2.7. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

3.2.8. MUNICÍPIO DE LINHARES/ES (HGL);

3.2.9. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

3.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

3.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAWES;

3.2.12. MUNICÍPIO DE SANTATERESNES;

3.2.13. MUNICÍPIO DE SOORETAMWES;

/H-\.

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3.3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Rua Maltins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pdgiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257-1 772/(27) 3257-1338 – E-nraii: cotacao@çimpolinorte.os.gov.br
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3.3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados peÊo

mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de 2021; e

3.3.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

3.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento

3.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.'--\

3.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro

de preços

3,8 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do Item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.9. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórto registrados na ata de registro de

preços para o gerenciador e para os participantes.

3.10. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços

/o\\

3.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

Rua Maltins Pescadores, s/n - Bairro Professora EHcina Macedo Pagio Ia – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27> 3257-1 772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@ cimpolinorte.es.gov.br
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4.1,2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa/

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados/ observado o art. 124 da

Lei ng 14.133, de 2021.

0\
4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1

4.4.2

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no editaÊ ou no avÊso de contratação direto e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

4,4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4,4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

4.4,3Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata

4.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

,n\ 4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses :

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item O.

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

Rua MaIting Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pag-iola --- lbiraçu/ES .-- CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257- 1 772/(27) 3257- 1338 -- E-mail: cotacao@ cimpolinorte.es.gov.br
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(Aracruz, il3iraçu, Fundão, João Neiva, .Linhares, Santa Teresa,

São R.oque do C"arlafi, Santa Leopoldina, Soorc€a Ina, Rio Bananal e Viana)

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a iustificativa seja aceita pela Administração.

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ,

poderá:

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12,2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição

4,13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

A\ 5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos terrnos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

5.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições Éegais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.2.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.2.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

Rua MaRins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 –- E-mail: cotacao@cimpolànorte.es.gov.br
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

6.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibiiite de

cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória acompanhada da planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

+nx\

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato super~„'eniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido peÉo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negocIações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa

6.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

Rua Marlins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioia – lbiraçu/ES "-- CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257- 1 772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art
124 da Lei ng 14.133, de 2021,

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços,

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participa \=

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos na Lei 14.133, de 2021.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto

ng 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14,133, de 2021

8,1.4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

Rua Nlartins Pescadores, s,"'n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagio Ia – lb iraçu/ES -- CEP: 29.670-000
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação,

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas: /4ã’1
/„,.aA-–:'\

8 F 4 p 2 p J1r\ p e d i d o d o f o r n e c e d o r / d e c o r r e nt e de caso for tui to ou força maior ; 434 ;

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de -he'bcado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49,

ambos do Decreto ng 11.462, de 2023

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão particIpante a

aplicação da penalidade.

9.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor

6.

ro. CONDiçÕES GERAiS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.
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ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN

(CONTRATANTE)

COFARMIN AS COMERCIO ::iTRdMTlrqjlo::1%ElgJTa gEr
DE PRODUTOS PRODUTOS FARMACEUTICOS

FARM A(...EUTI COS LTD:02537890000109

LTD:02537890000109 :a3l; 20240325 15:31 :25

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA

(CONTRATADA)
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CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE
IBIRAÇU-ES

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:23
Lote 00001 - CLORETO DE POTÁSSIO 10% (100MG/ML)cloreto de potÁssio 10% (IOOmg/ml) - soluÇÃo injetÁvel

• flaconete/ampola 10ml
#r + hi\\ VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: FLA Marca: SAMTEC Modelo: GENÉRICO

Descrição: CLORETO DE POTÁSSIO 10% (IOOMG/ML) CLORETO DE POTÁSSIO 10% (IOOMG/ML) - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
FLACONETE/AMPOLA IOML
Quantidade: 39.300

Razão Social

1 NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS

2 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

3 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

4 TIDllVIAR COIVIERCIO DE PRODUTOS

5 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

6 DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

7 UP DISTRIBUIDORA LTDA

8 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

9 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

10 COFARMINAS COMERCIO DE

a 11 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

12 CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

Razão Social

Razão Social

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:23
Lote 00002 - CLORETO DE POTÁSSIO 19.1% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10ML

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: AMP Marca: EQUIPLEX

Descrição: CLORETO DE POTÁSSIO 19.1 % - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10ml
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 0,37

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 NOVALiNEACOMERCIO DE PRODUTOS 042 32.350.180/0001-28 O,37

2 DISTRIBUIDORA DE MEDiCAMENTOS 122 25.279.552/0001-01 O,45

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2024
Processo Administrativo N'’ 0127/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: KARINA MARIA MATOS

Data de Publicação: 06/03/2024 12:52:12

Valor Unit.: 0,31 Valor Total: 12.183.00

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicial

32.350.180/0001-28 0,31

17.472.278/0001-64 0,96

35.997.345/0001-46 0,48

25.296,849/0001-85 0,95

29.010.039/0001-71 0,72

04.216.957/0001-20 0,39

44.152.616/0001-53 1,00

25.279.552/0001-01 0,46

81.706.251/0001-98 0,87

02.537.890/0001-09 0,96

08.774.906/0001-75 0,96

33.846.912/0001-38 0.96

Num

110

102

075

094

003

018

033

149

129

066

049

057

Oferta Final

0,31

0,34

0,35

0,35
0,35

0,39

0,45

0,46

0,47
0,49

0,50

0,96

Dif.(%) ME

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Sim

9,68

2,94

0,00

0,00

11 ,43

15,38

2,22

2,17

4,26

2, 04

92,00

DESCLASSIFICADOS

Documento Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Oferta Inicial Oferta FinalNum

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

Modelo: GENÉRICO

Valor Total: 1.850,00

Dif.(%) ME

Sim

21 ,62 Não

Oferta Final

0,37

0,45

Gerado em: 22/03/2024 13:39:25 1 de 7
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IBIRAÇU-ES

3 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

4 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

5 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

6 UP DISTRIBUIDORA LTDA

7 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

8 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

9 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

10 DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

11 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

Razão Social

/+-\

Razão Social

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:23
Lote 00003 - eLORETO DE SÓDIO 20% - 200MG/ML - SOLUÇÃo INJETÁvEL - AMPOLA IOML

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: AMP Marca: SAMTEC Modelo: GENÉRICO

Descrição: CLORETO DE SÓDIO 20% - 200MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10ML
Quantidade: 42.800 Valor Unit.: 0,41 Valor Total: 17.548,00

Razão Social

1 NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS

2 PROMEFARI\dA MEDICAMENTOS E

3 UP DISTRIBUIDORA LTDA

4 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

5 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

n 6 ONCOyIT DISTRIBUIDORADE

7 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

8 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

9 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

10 DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

11 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

Razão Social

Razão Social

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00004 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/MLampola IOml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
de: AMP Marca: EQUIPLEX 1.1772.0001.009-3 Modelo: CLORETO DE SODIO 0,9%

C/200AP X IOIVIL PL

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML AMPOLA IOML
Quantidade: 253.500 Valor Unit.: 0,24 Valor Total: 60.840,00

1 23

052

085

074

039

084

072

095

088

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Num

101

030

118

114

070

103

137

115

080

034

021

Num

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

08.774.906/0001 -75

29.010.039/0001 -71

17.472.278/0001 -64

44.152.616/0001-53

81.706.251/0001-98

25.296.849/0001 -85

35.997.345/0001 -46

04.216.957/0001-20

67.729.178/0002-20

0,70

0,85

0,70

1 ,oo

0,70

0,65

0,70

0,60

0,84

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta

32.350.180/0001-28 0,41

81.706.251/0001-98 0,63

44.152.616/0001-53 1.00

17.472.278/0001-64 0,63

29.010.039/0001-71 0,77

10.586.940/0001-68 0,46

35.997.345/0001-46 0,63

25.279.552/0001-01 0,50

08.774,906/0001-75 0,63

04,216.957/0001-20 0,60

67.729.178/0002-20 0,80

Inicial

DESCLASSIFICADOS

Documento InicialOferta

0,45

0,47

0,49

0,50
0,51

0,52
0,57

0,60

0,76

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final

0,41

0,43

0,44

0,45

0,45

0,46

0,47

0,50

0,59

0,60

0, 62

Oferta Final

Oferta Final

0,00

4,44

4,26

2,04

2,00

1 ,96

9,62

5,26

26,67

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Dif.(%)

4,88

2,33

2,27

0,00

2,22

2,17

6,38

18,00

1 ,69

3,33

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

ME

Sim

Não

Sim

Não

Não

Não

Não
Não

Não

Não

Não
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IBIRAÇU-ES

Razão Social

1 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE

2 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

3 NOVA LINEA COMERCIO DE PRODUTOS

4 UP DISTRIBUIDORA LTDA

5 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

6 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

7 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

8 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE

9 KASMEDI DISTRIBUIDORA DE

10 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

11 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

12 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

/-\

Razão Social

Razão Social

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00005 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA

1000MLcloreto sÓdio 0,9% - 9mg/ml - soluÇÃo injetÁvel - sistema fechado - bolsa 1000ml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Fem: 5 Unidade: BOL Marca: FRESENIUS KABI Modelo: BOLSA 1000ML

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLU(,'ÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOOML CLORETO
SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 1000ML
Quantidade: 33.500 Valor Unit.: 7,55

Razão Social

1 COFARMINAS COMERCIO DE

2 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

3 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

4 CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

5 JRG DISTRIBUIDORA DE

6 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

7 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA
8 JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

9 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

10 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

/-\

Razão Social

Razão Social

Num
119

135

049

147

096

115

020

139

132

067

095

128

Num

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Num

062

078

067

095

025

088

139

111

008

010

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

CLASSIFICAÇ'ÃO
Documento Oferta Inicial

67.729.178/0002-20 0,32

08.774.906/0001-75 0,49

32.350.180/0001-28 0.27

44.152.616/0001-53 1,00

81.706.251/0001-98 0,49

17.472.278/0001-64 0.49

25.296.849/0001-85 0,48

10.586.940/0001-68 0.34

51.685.649/0001-24 0,49

35.997.345/0001-46 0,49

25.279.552/0001-01 0,37

29.010.039/0001-71 0,95

DESCLASSIFICADOS

Oferta InicialDocumento

CLASSIFICAÇÃO
Documento

02.537.890/0001-09
29.010.039/0001 -71

17.472.278/0001-64

33.846.912/0001 -38

04.380.569/0001 -80

25.279.552/0001 -01

08.774.906/0001 -75

55.972.087/0001 -50

25.296.849/0001 -85

35.997.345/0001 -46

Oferta Inicial

10,25

9,61

10,25

10,25

10,87

10,25

10,25

9,82

11 ,20

11 ,25

Oferta Final

0,24

0,26

0,27

0,30

0,31

0,32

0,34
0,34

0,34
0,34

0,37
0,95

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final

7,55

8,00

8,96

9,00

9,00

9,23

9,55

9,82

10,70

11 ,25

Oferta Final

Oferta Final

{:8:_):
tu

Mr lca'

Dif.(%)

8,33

3,85

11,11

3,33

3,23

6,25

0,00

0,00

0,00

8,82

156,76

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Valor Total: 252.925,00

Dif.(%)

5,96

12,00

0,45

0,00

2,56

3,47

2,83

8,96

5,14

Dif.(%) ME

Dif.(%} ME

ME

Não

Não

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

ME

Não

Não

Não
Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não
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IBIRAÇU-ES

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00006 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁvEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA

IOOMLcloreto sÓdio 0,9% - 9mg/ml - soluÇÃo injetÁvel - sistema fechado - bolsa 100ml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: BOL Marca: FARMACE Modelo: BOLSA 1 OC)ML

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOML CLORETO SÓDIO
O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 100ML
Quantidade: 217.000 Valor Unit.: 3,58

Razão Social

COFARMINAS COMERCIO DE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

JRG DISTRIBUIDORA DE

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

TIDllVIAR COMERCIO DE PRODUTOS

UP DISTRIBUIDORA LTDA

DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

HOSPIDROGAS COMERCIO DE

IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE

JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

rHr\

Razão Social

Razão Social

/’N\

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00007 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA

250MLcloreto sÓdio 0,9% - 9mg/ml - soluÇÃo injetÁvel - sistema fechado - bolsa 250ml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: BOL Marca: FRESENIUS KABI Modelo: BOLSA 250ML

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 250ML CLORETO SÓDIO
O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 250ML
Quantidade: 270.550 Valor Unit.: 4,03

Razão Social

1 COFARMINAS COMERCIO DE

2 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

3 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

4 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

5 DiSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

6 UP DISTRIBUiDORA LTDA

7 CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

Num

057

002

121

149

088

019

146

068

119

020

123

103

138

004

Num

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Num
111

079

002

076

061

048

132

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicial

02.537.890/0001-09 6,37
25.279.552/0001-01 6,37

08.774.906/0001-75 6.37

29.010.039/0001-71 6.39

04.380.569/0001-80 7,72

17.472.278/0001-64 6,37

81.706.251/0001-98 6,17

33.846.912/0001-38 6,37

25.296.849/0001-85 6.30

44.152.616/0001-53 10.00

04.216.957/0001-20 5,18

35.997.345/000146 6,37

43.269.791/0001-62 6,37

55.972.087/0001-50 6,88

DESCLASSIFICADOS

Documento Oferta Inicial

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicial
02.537.890/0001-09 5,65

08.774.906/0001-75 5,65

29.010.039/0001-71 6.67

81.706.251/0001-98 5,65

25.279.552/0001 -01 5,65

44.152,616/0001-53 10.00

33.846.912/0001-38 5,65

Oferta Final

3,58

3,94

3,94

3,94

4,10

4,29

4,40

4,60

4,90

5,10

5,18

5,45
6,29

6,88

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final
4,03

4,19

4,44

4,77

4,80
4,90

5,00

Valor Total: 776.860,00

Dif.(%)

10,06

0,00

0,00

4,06

4,63

2,56

4,55

6,52

4,08

1 ,57

5,21

15,41

9,38

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Valor Total: 1.090.316,50

Dif.(%)

3,97

5,97

7,43

0,63

2,08

2,04

ME

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

ME

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

Sim
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IBIRAÇ U-ES

8 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

9 JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A,

10 TIDlIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

11 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE

12 JRG DISTRIBUIDORA DE

13 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

Razão Social

Razão Social

,/’"'\ LOTE 8 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00008 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML SISTEMA ABERTO - FRASCO 250ML.cloreto sÓdio 0,9% -

9mg/ml sistema aberto (aplicaÇÃo frasco com abertura twist off) - frasco 250ml.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: F Marca: FARMAX Modelo: SORIMAX

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML SISTEMA ABERTO - FRASCO 250ML. CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML SISTEMA
ABERTO (APLICAÇÃO FRASCO COM ABERTURA TWIST OFF) - FRASCO 250ML
Quantidade: 138.500 Valor Unit.: 1,54

Razão Social

1 COFARMINAS COMERCIO DE

2 CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

3 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

5 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

6 MÔNACO DiSTRIBUIDORA DE

7 DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

8 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA
9 HOSPIDROGAS COIVIERCIO DE

,'-\\

Razão Social

Razão Social

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24

Lote 00009 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/MLsoluÇÃo injetÁvel - sistema fechado - bolsa 500ml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: BOL Marca: FRESENÊUS KABI Modelo: 500ML

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA 500ML
Quantidade: 346.500 Valor Unit.: 4,92 Valor Total: 1'704.780,00

Razão Social

1 COFARMINAS COMERCIO DE

2 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

17.472.278/0001 -64

55.972.087/0001-50

25.296.849/0001 -85

43.269.791 /0001 -62

04.380.569/0001 -80

35.997.345/0001 -46

5,65

5,43

5,90

6,10

6,65

6,49

099

056

034

046

069

022

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

CLASSIFICAÇ'ÃO
Documento Oferta

02.537.890/0001-09 4,64

33.846.912/0001-38 4,64

08.774.906/0001-75 4,64
25.279.552/0001-01 4,64

25.296.849/0001-85 4,60

29.010.039/0001-71 3,21

04.216.957/0001-20 3,45

21.681.325/0001-57

35.997.345/0001 -46

InicialNum

096

068

025

116

038

146

112

061

034

5,12

5,14

DESCLASSIFICADOS

Documento Oferta InicialNum

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

093 02.537.890/0001-09 6,81

108 29.010.039/0001-71 7,32

5,15

5,43

5,70

6,10

6,48

6,49

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final
1 ,54

2,30

2,69

2,77

3,10

3,21

3,45

4,89

5,14

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final

4,92

5,24

3,00

5,44

4,97

7,02

6,23

0,15

Não

Não

Não

Sim

Não
Não

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Valor Total: 213.290,00

ME

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Dif.(a/,)

49,35

16,96

2,97

11 ,91

3,55

7,48

41 ,74

5,11

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Não

6,50 Não
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3 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

4 CENTRAL H DISTRIBUIDORA DE

5 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

6 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE

7 UP DISTRIBUIDORA LTDA

8 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

9 TIDlh4AR COIVIERCIO DE PRODUTOS

10 JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

11 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

12 JRG DISTRIBUIDORA DE

13 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE

/n'\,

Razão Social

Razão Social

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00010 - CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SISTEMA ABERTOcloreto sÓdio 0,9% - 9mg/ml - sistema

aberto - frasco 500ml

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: F Marca: FARMAX Modelo: SORIMAX

Descrição: CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SISTEMA ABERTO CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SISTEMA ABERTO -
FRASCO 500ML
Quantidade: 1 18.000 Valor Unit.: 1,97 Valor Total: 232.460,00

Razão Social

1 COFARIVIINAS COMERCIO DE

2 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

3 CENTRALH DISTRIBUIDORAD E

4 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

5 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

6 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS

7 DISK MED pÁDUA DISTRIBUIDORA DE

8 IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE

9 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE

10 MULTIFARMA COMERCIAL LTDA

Razão Social

Razão Social

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 22/03/2024 13:39:24
Lote 00011 - CLORETO SÓDIO 10% - 100 MG/MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA IOML

062

073

132

059

033

072

090

024

105

094

086

Num

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

Num

063

133

006

116

019

033

073

106

147

104

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

08.774.906/0001-75

33.846.912/0001-38

25.279.552/0001 -01

17.472.278/0001 -64

44 , 152.616/0001 -53

81.706.251 /0001 -98

25.296.849/0001 -85

55.972.087/0001-50

35.997.345/0001 -46

04.380.569/0001 -80

43.269,791/0001 -62

DESCLASSIFICADOS

Documento

CLASSIFICAÇÃO
Documento
02.537.890/0001 -09

35.997.345/0001 -46

33.846.912/0001 -38

08.774.906/0001-75

25.279.552/0001 -01

25.296.849/0001 -85

04.216.957/0001-20

43.269.791 /0001 -62

29.010.039/0001-71

21.681.325/0001-57

6,81

6,81

6,81

6,81

10,oo

6,81

7,40

7,17

7,49

7,99

8,50

Oferta Inicial

Oferta Inicial

7,51

5,39

7,51

7,51

7,51

7,45

4,33

7,51

6,62

7,04

5,65

6,00

6,03

6,08

6,23

6,78

7,10

7,17

7,49

7,99

8,50

Oferta Final

Oferta Final

Oferta Final

1 ,97

3,00

3,30

3,37

3,57

3,60

4,33

6,60

6,62

6,89

Oferta Final

Oferta Final

7,82

6,19

0,50

0,83

2,47

8,83

4,72

0,99

4,46

6,68

6,38

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Dif.(%)

52,28

10,oo

2,12

5,93

0,84

20,28

52,42

0,30

4,08

Dif.(%) ME

Dif.(D/,) ME

Não

Sim

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Sim

ME

Não

Não

Sim

Não

Não

Não

Não

Sim

Não

Não
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Item: 11 Unidade: AMP Marca: CLORETO DE SODIO IQ% 10M/ Modelo: llC)8500010053
FARI\4ACE

Descrição: CLORETO SÓDIO 10% - 100 MG/MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10ML
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 0,47 Valor Total: 1.410.00

CLASSIFICAÇÃO
Documento Oferta Inicial

81.706.251/0001-98 0,88

35.997.345/0001-46 1,56

44.152.616/0001-53 3,00

25.279.552/0001-01 1,56

08.774.906/0001-75 1,56

02.537.890/0001-09 1,56

29.010.039/0001-71 1,02

Razão Social

1 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

2 HOSPIDROGAS COMERCIO DE

3 UP DISTRIBUIDORA LTDA

4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

5 HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA

6 COFARMINAS COMERCIO DE

7 MÔNACO DISTRIBUIDORA DE
1/H-\.

Num
005

096

065

097

035

089

121

Oferta Final

0,47

0,48

0,48

0,50

0,53

1 ,01

1 ,02

Dif.(%) ME

Não

Não2,13

0,00 Sim

4,17 Não

6,oo Não

90,57 Não

0,99 Não

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta InicialRazão Social Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta InicialRazão Social Oferta Final Dif.(%) ME

AUTORIDADE: ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

.a
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tocante à a quitação de possível coírtratuai que
venha a ser ãpurac:to na rescisão contratual. Item
06 - Pr©posta de reajuste do va8e alimentação
dos empregados públicos do CIM NORTE/ES:
Foi esclarecido que após !evantamento feito junto à
Prefeitura Municipal de Nova VenécIâ e outros
consórcios públicos que atuam na área da saúde,
constatou-’se que o valor do valor do vale alimentação
põgo pelo CIM NORTE/ES a seus empregados
públicos encontra-se defãsado, e, assim sendo, foi
apresentada a proposta de valor mensal do vale
8iÊmeni:ação do CiM NORTE/ES para R$ 4:[2,00
(quatrocentos e doze reais), rnesrno valor pago pelo
município de Nova Venécia a todos os seus servidores.
Após ampla discussão e os devidos esclarecimentos
foi aprovado por unãnÊmidacle o valor mensal de R$
'+12,CC) (quatrocentos e doze reais) pãra o vãie
alimentação dos empregados públicos deste
con$õrcio público, valor aplicável a partir do rrlés de
8briÊ de 2024. Z€©rr$ 817 '- Pr©p©$ta €i© r©p©$Êç80
da$ perda$ $8$arlai$ da$ erng>regado$ do C:EM
NORTE/ES: Foi relatado que anualmente na reunião
da 8ssernt)teia de março é debatÊcío a necessidade de

-'-'onceder a reposição das perdas $3iariãs aos
empregados públicos do CIM NORTE/ES, exceto
categoria com piso $aiarÊal nacional. Após apuração
do !PC-A da FGV no período de janeiro/2023 a
dezembro/2023, foi obtido o percentual de 4,62c’/,
(quatro vÉrguia sessenta e dois por cento) de perda
do poder aquisitivo dos salários atualmente pagos.
Após ampia discussão e os devidos esclarecimentos,
foi aprovado por unanimidade conceder ã reposição
das perdã s salariais aos empregados públicos do
CIM NORTE/ES, no percent:uai de 4,62% (quatro
virguia sessenta e dois por cento)corn base do indice
Nacional de Preço ao Consumidor Amr>io ( iPC-.A),
exceto categoria corn piso saiariai nacional,
percentual caêcuiãdo referente ao período de
janeiro/2023 8 dezembro/2023, passando o quadro
de pessoa: CiM ÍNOFiTE/ES a viger a partir do mês de
março de 2024, corn os valores dos salários
atualizados no porcentuaÊ aprovado. iteín 8
Outro$ Ã$$u8t©$ -- :1€©ry% 8.1 '- Prcpo sta de
ãlterãçã© cfa arçãmento do CIM NORTE/ES para
o exer€íeÊo financeiro de 2824: Foi apresentada

_a proposta de alteração do orçamento aprovãdo para
n\1 exercício financeiro de 2024 do CiM NORTE/ES,

sendo esclarecido aos presentes quanto à necessidade
de adequação dõs rubricas para atender a !egisÊação
vigente, tendo ero vista alterações re8Êiz3<das pelo
Tribunat de Contas em data posterior à aprovação do
orçamento anual do CIM NORTE/ES para o exercício
financeiro de 2024, bem corno o ãcréscãrno no
orçamento no vaÊor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta rr\ii reais), para a realização da reforma do
imóvel onde será instaiãda a sede ãdrninÊstrava do
CiM NORTE/ES e também o acréscimo no orçamento
de 2(324 no vaÊor de R$ 75,000.000,00 ( setenta e
cinco miihões) para cobrir despesas corn as atividades
de (3estão Associada de Serviços de Apoio Técnico e
Oper8ciona! a várIas secretarias dos municípios
consorciados, proporcional a 09 (nove) meses do
ano de 2024, em cumprÉrnento à deiiberação adotada
na reunião da A$$errlbÊeiã Geral realizãda no rrlês de
dezembro/2023, visando possibilitar a contratação
de mão-de-obra para atendimentos as demandas
deste consórcio pCibiieo e dos municípios consorciados
nas diversas áreas de atuação, por interrnédio de
contratação de Organização Social, conforrne
práticas existentes eni órgãos do Governo Federal,
Governo Estadual e de outros municípios da

Federação. Após ampla discussão e os devIdos
esclarecimentos, as propost:85 apresentadas de
alterações do orçamento do CiM NORTE/ES para o
exercício financeiro de 2024 foram ãprovô€:ias por
unanimidade, autorizando ao Presidente do consórcio
a promover as alterações necessárias no orçamento
do consórcio para o exercício financeiro d-e 2024,
corn o acréscimo de R$ 75.250.000,00 no vaior dá
receil:8 e da despesa estirna cia para o exercício
financeiro de 2024, por meio da elaboração e
publicação de alteração da resolução orçamentária
anual aprovada para o exercício financeiro de 2024,
na forma e valores apresentados na presente
reunião. Nada mais havendo a trãtar, o presidente
agradeceu aos presentes e ciecÊãrou encerrados os
t:râbâiflo s as 1:2:32 min., e eu, Lei! son Duarte,
Superintendente Executivo do eIM NORTE/rS, fãvrei
a presente 8tã que após lida e aprovãd8 vai assinada
por mim e peêo presidente, tendo cru vista qua os
deínai$ Fnerml3Fo$ e convidados presente$ 8$$inãrârn
a iistã de presença.

LeÊê son Duarte
Superintendente Executivo

André Wiier Silva Fagundes
Presidente da CiM NORTE/ES

Pr©t©á©Ê© :128898:7

ç,01

AVI$O DE HOMOLOGAÇÃO
P.E NO 80á/2824. PROC, ADM. NO aâ27/24.

XO; 2824.$õXC26Gü©Q3.02.aGal.
Consórcio Púbiico da Região Polinorte, após
formalidades legais, decide H<:>M€>LOGAR esta
licitação. Qb>jo: RP parã aq. de PledÊcarnen{:os Hi-
droeietrolíticos l ( SOROS). VENC. : NOVA LINEA
COMERCIO DE PRODUTOS FÂRMACEL}TICO$
EXRELI (32350180000128), LOTE$: 1, 2 ©
3, valor totai R$ 131.581,00. PRO$$EFARMÃ
MEDiCAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA (81706251000198), LOTE: 11, valor
total R$ 1.410,00. €<:>FÀRMINÃ$ <:O$8ER€::1<:>
DE PRODUTO$ FÂRMA€Et}TX€Q$ LTDA
(02537890000109), LOTE$: 3, 6, 7, 8, 9 e 48, vaior
total R$ 4.270.631,50. COMERCIAL <:ZRYRG:E<::A
RXO€LAREN SE LTDA. (67729178000220), LOTE:
4, vaior t:at:â: R$ 60.840,00,
!biraçu/ES, 22/03/24.

Aiessãr!<:ir© 8r©e€i©ê Torezarli
President:e

Prot©€ofo :!288'441

AViSO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNiCO Na ©©2/2824.

PROC. ÃDMXNZ$yRATXWO Na 3867/23.
10: 2024.$QXC26©6883.ü2.a062.

O Consórcio Púbiêco da Região PoIÊnort:e, torna público
o RESULTADO FINAL do p.E aQ2/24, declarando
VENCEDORAS as empresas: $UPPLEX COMER<:lO
E SERViÇO$ LTDA (1880957€)ac:>o:354), LQ/TE: 19,
no valor }ot8t de R$ 97.501, 58. 3P :iNE::>U$Yf{XA
FARMACÊUTICA S.A. (55972087000150), LOTE:
5, no valor total de R$ 99.4 SO,QQ. NOVA LINEA



COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
EIRELI (32350180000 128), LOTE$ 1 6, 9/
13, 20 E 21, no /vaior total de R$ 49.920,QQ:
eOMERCXAL CIRÜRGxcA RiOeLÂREN SE LtDA
(67729178000220), LOTE: 1, no vaior total de
R$ 114.680,86. HO$PXBROGÂ$ coME}&exo
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(35997345000146), LOTE: 14, no va for total de
R$ 2.57$.88. PROMEFÃRMA MEDXGÃMENTO$
E PRODUTOS hlO$PITÃLAKE$ LTDA
(81706251000198), LOTE: 2, no valor total de
R$ 58.125.OO, HO$PDROGA$ COMERCIAL
LTDA (08774906000175), LOTE$: 3, 7 E 15, no
valor total de R$ 2t3.:154,QD. CC>FARM INAS
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDÃ (02537890000109), com os LOTES: 4, 8,
10, â1, 12, 16, 17 E X8, no valor total de R$
1.14$. 586,QQ.

Objeto : REGX$TKO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃo
DE MEDiCAMENTOS HiDROELETROLx'rico ix.
Ibirãçu/ES, 22/03/2024,
KARiNA MARiA MATOS DIA$

’-hDregoe ira
Pr©t©c©i© :1289:1:37

AVX$9„,ng PE$Qh31$„A„„Pg ?REÇ,Q

O Consórcio Público da Região Poiinorte - CIM
Poiinorte do Estado do Espírito Santo, através
Setor de Compras Compartilhadas, CONVOCA todos

do

os interessados no respect:ivo rãrno de atividade para
que apresentem, até o dia 26 DE MARÇO DE 2824,
PR<>Px€> STA DE PREÇO, referente a AQUISIÇÃO
DE CÂMARAS DE AR E PNEU$ PARA VEiCULOS

CASO A QUANTIDADE PRETENDIDA DE
ORÇAMENTO $E3A ALCANÇADA ANTES 09

ENCERRADO PARA COTÃÇÃO.
h empresa interessada deverá solicitar o Termo

Kef©rêneÊa na ©-rnaii; cotãeãocirnpolinort:e(q>

LEVE$

PRAZO ESTiPULADO. O PROcg$$o gERA

_€â©
Jrr}aii.eorri 1 cotacão@cÊrrlpoiinorte.es.gov.br.

!bir8çu/ES, 19 de março de 2024.

Ml$$LEIDE BARBOZA
OHcÊâi Administrativo do Compras Compartilhadas

Pr©€oc©!© 1286449

PORTARIA CIM POLINORTE/ES NO 18-'P, DE 22
DE MARÇO DE 2824.

NOMEAR SERVIDORA
ESPECiF ieA.

PARA CARGO QUE

O Presidente do Consórcio Público da Região Polinorte
- CIM POLINORTE, no uso de suas atribuições, com
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio Público;

Considerando o pedido através do processo
ãdrnini5trativo nc' 0125/2023 de 23/01/2023;

Considerando
001/2023;

Edital de Proçes$9.. -Seletivo no0

41
RESOLVE:

t52JK 1

Art- :ic*. Contratar a servidora'\+8b8ixc> relacionada
para ocupãr o cargo adiante especificado, corn
vencimentos devidamente atuaiizã<:ios.

1 - VANESSA BORLX$1 ZUCOLOTTO, para ocupar
o cargo de FAR$4ÂCEUTX:€::O PLANTONXSTÂ, na
Unidade De Pronto Atendimento infantil -. UPAI 24
HORAS / Linhares-ES a partir de 19/03/2024.

Art. 2'’. O contrato de trabalho terá prâzo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período.

Art, 3c’, Est:a Portaria ent:rã ©rn vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e curnprâ-se.
Ibiraçu/85, 22 de março de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZÂNI
Presidente
Consórcio PúbiÊco cia Região Poiinor{:€ - Cim Polinorte

Pr©tocai© X2$88:38

PORTARIA € 1M PQLXNOR"FE/E$ Na 19 - p, DE
22 DE MARÇO DE 2824.

NOMEAR SERVIDORA
ESPECIFICA.

PARA CARGO qUE

O Presidente do Consórcio Público da Região PoÊir}arte
- CiM Polinorte, no uso de suas atribuições, com
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio Público;

Considerando o pedido através do proee$so
administrativo no 1424/2023 de 26/04/2023;
Considerando o Edital de Processo Seletivo no
002/2023 ;

RESOLVE :

Art. lo. Contratar o servidor abaixo relacionado
para ocupar o cargo adiante especificado, corn
vencÊrnerito 5 cievid8rnente atualizados.

1 - F4ANUELLA IR:IS SILVESTRE 3(:>V:ITA para
ocupar o cargo de FAR$qA<::&UTI<:O 1:>:iAR:iSTA na
Unidade De Pronto Atendimento Infantil - UP/\1 24
HORAS / Linhares-ES, a partir de 21/03/2024.

Art. 2c>. O contrato de trabalho terá prazo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período.

Art. 3c3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumprã-se.

ibiraçu/ES, 22 de março de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZÂNI
Presidente
Consórcio Público da Região Polinorte - CIFI Polinorte

Pr©€©€©i© :E28$$34



EdI

Neiva

PORTAI&:iA NO C)58, de 2:1 €1e rn®rço de 2©2Z}.

E>ispõe sabre 8 revogação de n©íw©aç8©
e8n €$$d©t© apr©v8€!a emi C:OI%CurSO Público.

tie

O Diretor do Serviço Autôr\arno de Água e Esgoto de
João Neivã - ES, no uso de suas atribuições legais
e, designado através do Decreto no 1 .775/2021,
datado ent 01/01/2021.

Considerando o que consta no Processo Ad rninêstrãtivo
no 182 de 19/03/2024, proveniente do Setor de
Recursos Humanos;

Considerando que o candidato aprovado através do
Concurso Púbíêco - Edital no 002/2019, e nomeado

-*liravés da Portaria no 035 de 20 de fevereiro de
2024, desistiu de tornar posse no prazo estabelecido,
conforrne ãrt. 22, 8 lo da Lei Municipal 3.036/20:18;

Considerando que o candidato deve serciesciassificac30
do cãrgo pá!:)tico, conforme previsto no art. 24 da Lei
Municipal no 3.C>:3(:>6/2018;

RESOLVE;

Art. &” - Fica revogada a Port8riâ no 035 de 20 de
fevereiro de 2024;
Art. 2 €' - Esta Portaria entra em vigor a partir da
data de sua pub$ic8ção,

Registre-se, publica-se e cumpra-se.

João Neiva/ES, 21 de março de 2024.

eiauciio tEo t3erí:o Pereira Li$&>ea
i:>ir©€©r cio $AÃE -- 3©ão Neiva/E$
Decreto n'’ 7 .77$/2Q2:!

protocolo 1288095

TERMO ADXTXVO CONTRATUAL

CÓDIGO CIDADE$:2023.Oí9EOâ©O08X.61.8014
ORG:[EM: Pregão Eletrônico 83:3/2823
CONTRATO: 017/2023
EMPRESA: RODRIGUES E CAIRES LTDA
OB3EYO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAgA
EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE. APOiO A OPERAÇÃO
DO SiSTEMA DE RESiDUOS SOLiDOS GERADOS NO
MUNiCÍPiO DE COLATiNA-ES.
ALTERAÇÃO : REEQUÍLÍ BRiO ECONÔMICO
FiNANCEiRO DO CONTRATO, ALTERANDO O VALOR
UNiTÁRiO PRATiCADO. PASSANDO ASERDE R$ 247,77
(DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA
E SETE CENTAVOS) POR TONELADA DE RESiDUO;
A DiFERENÇA ENTRE O VALOR AFqTERIO$MENTE
PRATiCADO E O VALOR REEQUILIBRADO E DE R$

R$ 47,57 (QUARENTA e SETE REAiS E CINQUENTA
E SETE CENTAVOS) POR TONELADA DE RES IDUO,
PERFAZENDO UM MONTANTE DE R$ 1.067.360,71
(UM MILHÃO, SESSENTA E SETE MIL, QUINHENTOS
E SESSENTA REAiS E SETENTA E UM CENTAVOS)
PARA OS MESES DE FEVEREiRO A SETEMBRO/2024,
CONSiDERANDO o ESTiMATiVa DE 22.441.89
(VINTE e DUAS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA
E UM ViRGULA OiTENTA e NOVE) TONeLADAS; o
PRE$ENTE REEQUiLIBR IO ECONOMICO FII\]AhiCEiRO
SERA APLiCADO A PARTiR DO PAGAMENTO DA
MEDIÇÃO RELATIVA AO MÊS DE FEVEREiRO/2024.

DATA:20/63/ 28
Pr©t©€a io :1287$$$

IF

Prirrt©ir© Aditivo 8 Châw%ada Pública rt“
OO1/2Q23 -' Pr©c©$$©,Or$gináçÊ© rl' 66/ 282:3
Contratante: O CONSORCIO PUBLi<:::O 1:>A REGIAO
NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CiM NORTE/ES.
Contratadas: LAB€:>KÂTÕg&:1<> f&EGl€>NÃL LTDA.
DO ADITiVO: Fica prorrogado o prazo de vigência do
presente termo de credenciamento, de 13/0:3/2024
a 12/03/2025. Permanecendo em vigor as demais
cláusulas e condÊç8es não alteradas pelo presente
termo ãclitÊvo.
Dat:8 A$sinaturã : 04/03/2024.
SUPERAR ACADEMIA PARA TODOS LTDA.
DO ADiTiVO: Fica prorrogado o prazo de vÊgãncêa do
presente termo de cre(ienciarnent:o, de 20/0:3/2024
a 19/03/2025. Perrnanecendo ern vigor as demais
cláusulas e con€:1ições não aiterõ<385 pelo presente
termo aditivo.
l>ata Assinatura : 04/03/2024.

Pr©t©c©lo 1287972

consórc
frito SantoEsp

AVISO DE RE$[}LTÀOO
PREGÃO ELETRÔNICO NO ©8 1/2024.

PROC. ÀBMXNX$TRÂTIVO ND 0127/24.
10: 2824.$GÍC2$88883.ü2.©üG&.

O Consórcio Público da Região Polinorte, torna
público o RESULTADO FINAL do P.E GG:E/24,
declarando VENCEE>ORA$ as empresas:
NOVA LXNEÃ COMERCXO BE PRODUTOS
FÀRMACEtf'TXeOS EXRELI (32350180000128)
corn os LOTES: Z, 2 © 3, no valor totãi de R$
31.581,OO. PROMEFÂKMÀ MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HQ$PXTÂLÃR€$ LTDA
(8170625iOC)0198) com o LOTE: 11, no valor
total de R$ 1.410,00. €OPARMXNA$ CÜMEKCIQ
DE PRODUTOS FARMACEt}TICO$ LYOÀ
(02537890000109) com os LOTES: 5, 6, 7,
8. 9 e IO, no valor total de R$ 4.270.631,50,
CÓMERCXÀL CXKORGXCA RZO€LÂREN SE LTDA.
(67729178000220) corn o LOTE: 4, no valor tot8i
de R$ 60.840,00.



Objeto : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MEDICÂMENTO HIDROÊLETKOLITICQ !
( SOROS) .

lbiraçu/ES, 21/03/2024.
30Z€E NUNES 8UFON
Pregoei ra

Protocolo :1287686

õnv@ca

ÀyX$GQUESWX$&W-EMÇQ

O Consórcio Público da Região PoÊinort:e - CiM
Poiinorte do Estado do Espírito Santo, através do
Setor de Cornpra$ Cornpartilhadas, €:ONV€><:A todos
os interessados no respectivo rarno de atividade
para que apresentem, até o dia 22 E>E MARÇO
g:>E 202z}, PROP<>$TA DE PKKÇ©, referente
ao $ERVIÇQ DE IÇAPENTO, RETXRADA,
'TRAN$PORTE, REÃLOCAÇAO E EMPILF$AMENTO

DE 4 eON7AiNERS.

CASO A QUANTIDADE PRETENDIDA DE
ORÇAMENTO $EIÂ ÂLCÂNÇÀQA ANTES Dg
PRAZO ESTIPULADO, O PROCESSO SERA
ENCERRADO PARÁ CO'VAÇAO,

A en3presa int©re$ 9ada deverá solicitar o Terrno
de Rêferêí%cia no e-rrtail: cotâcãocimpolinorte@
gmail.com / cotâcao@cimpolinorte.es.gov.br.

ibiraçu/ES, 19 de março de 2024.

Ml$$LEIDE BARBOZA
Oficial AdrnÊnistratívo do Compras Compartilhadas

Pr©t©c© io 1286324

AVX$Q Pg PESQUE$A 08 PKEÇQ

O Consórcio Público da Região Poiinorte - CIM
Polinorte do Estado do Espírito Sõnto, através do
Setor de Compras Cornpartilhadas, CONVOCA todos
os interessados no respectivo ramo de atÊvic$ãde para

eque apresentem, até o dia 26 DE $$ARÇ'<> 1:>E 2C>44,

ÊE©cRÂ©M$Í#Á8BoÊkÂEnç§’pr&Le6ejgÂãÀÀ$b$fêô?âg

CASO A QUANTIDADE PRETENDIDA DE
ORÇAMENTO SEIA ALCANÇADA ANTES O9
PRAZO ESTIPULADO, O PROCESSO SERA
ENCERRADO PARA COTAÇÃO.
A errlpre$8 irlt:cre$ 5ada deverá solicitar o Terrno
de Réferência no e,...wlail: cotacaocimpolinorte@
grnaêÉ.corn / cotacao@cirnpoÉinorte.es.gov.br.

LEVES

!t)irãçu/ES, 19 de março de 2024.

M!$$LEIDE BARBOZA
OficiaÊ Adn}inistrativo cio Compras Cornpãrtilfladas

Pr©toc©io X286z}SO

RESUMO DE ATA DE REGX$-TRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO 057/2023.

PKo€E$$o ADM. N“ 344$/2a23#
10: 2023.SOIC260©O03.02.0052.

OBJETO: REGISTRO PE PREÇO PARA Ft#TUBA E
EVENTUAL AQt}lSXÇAQ DE UNIFORME$ E YENX$
ESCOLAR.

Anp NO 038/2024 - UNI SUL COMER€ xo EIRELI
ME (17.504.052/0001-06), no valor global de R$
22.049.731,48.

AgP NQ03g/2024-E$TACAO DO€ONt$ECXMENTO
COMERCiO DE CALeADOS E CONFEC€OE$ LTDA
(C}9.255.998/0001-40), no valor glot:>ãÉ de R$
13.926.769,20.

vxGÊNeIA: 12 (doze) ineses, a partir da data
de publicação. Disponível: www.cimpolinorte.
es.gov. br.

/’

,::’ ,b'G!biraçu/ES, 22 de Março de 2024.

ALESSANDRO 8ROeDEL TO&EZÀNXE. '-" tô . ,
Presidente - CIM POLiNORTE \ _W

Rr©t©c6}&ã38©280

Edital

AVISO DE LICiTAÇÃO
CREDENCIAMENTO NO 8 i/2824
ID: 2024.S©lC26QQG06.i7.QOÜX

O Consórcio PúbÊico Região Polo Sul - CiM POLO
SUL, torna público que realizará licitação, na
modalidade ’'Crecienciamento”. em conformÊci8de
com o art. 74, IV, 79, I, para a CREDENCIAMENTO
DE EMPRESA($) E$PE€!ALXZÃDAC$) EM
PRESTAÇAO , DE SERVIÇOS ,DE SAUDE EM
UNIDADE $4QWgl Ot3 TEMPORAKIA FiXA PARA
CONSULTAS. EXAMES OFTÀLMOLÓGX€ôS E
CONFECÇÃO DE Ó€UL©Sr VISANDO ATENDER
AOS MUNICiPiO$ CON$OR€XÃDO$ AO CEM
POLO SUL
iNÍCiO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCiAiS: 10/04/2024 às 9h:00min,
LiMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCIAiS : 10/04/202s às !7h:ac)min.
A íntegra do Edital se eneontrâ disponível para
download no sítio www.cirnpoiosui.es.gov.br.
Informações adicionais poc:em ser obtidas via
e-mai! iiêitãcao@cÊmpolosul.es.gov.br, peÊo Tei. (28)
3555-1990 e presencialmente.
Mimoso do Sul/ES, 21 de rnarço de 202'+.

ioão Otávio da Silva Malaquias
Agente de C©ntratâção

Portaria no 6-P
Pro€oc© io 1288:iOS

@&tá

REPUgLl€ÃÇÃ'0 DA ATA QG 81/2024 REUNXÃü
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA $ETORXAL DE
SA(IDE oo coNSÓRCIO PÊ3BLXeO DA REGIÃO
POLO SUL -. CX 84 POLO SUL
Aos cinco (05) dias do mês de março do ano de
dois mi! e vinte e quatro, às nove horas e trinta
minutos (09:3€:>h), na sede do CiM POLO SUL no
município de Mimoso do Sul/ES, realizou-se a
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PUBLieiDADE LEGAL ::41 ._-1\

ViTAL BRASXL
CHEMICAL

INDU$TRXA
E COMÉRCIO

DE PRODUTO$
QUÍMICO$ $/A

VitaÊ BrasiiA emf)resâ
Chemical Industria e Comércio
de Produtos Químicos S/A.
torna pública sua intenção de
requerer o cadastro no in sti-
tuto de Defe$8 Agropecuária
e Florestal do Espírito Santo
( IDAF) do produto agrotóxico
BIO NMT registrado no
sob o no 31923

$$MY8PE$
:##

Ec3it:81 €:1e €artv©€açã© €ê8 À$$©ínbi©i8 Geral Or€iinárÉ8
O Sindicato dos Trãbã lha<dores na UFES - SINTUFE S, no uso
de suas atribuições e$tâtutáriâs ( Art. 15 e Art. 17 alínea g>
convacd toda a categoria dos trabãlhadores Técnico-Admi
nistrativos em Educação da Universidade Federal do EspÊrito
Santo, para Assembleia Gerai ordinária a reaÉizar-se no dia
!2/€):3/2©2z$ (terça'-''feira), às 89:{}{)A, crm 18 convo,
caçã©, ou às 89:3üF$, crm 28 e Cl!€iry$8 cünvüe8ção
(conforme Art. 19 c30 Estatuto), na $©d© dg $1NTUFE$,
situado no Campus Universitário Âiãor Queiroz de Araújo,
ern GoiabeÊras, corn a seguinte pauta
E. Inforrne$ sobre as negociações da pauta de reivindica
ções da categoria
2. Deiiberação sobre os encaminhamento s da Plenária da
Fa sul>ra : Def3aqração de Greve;
3. Deliberação sobre a manutenção dos serviços essenciais

DeÉegação de poderes às instâncias e$tatutárÉas da fede
ração, ao Comando Nacional de Greve e ao Comando Local
de Greve
5. Aprovação do Fundo de Greve

Vitériã ES, €17 de rrtarço da 2{}24rh\

1\ !:>ir©t©ria eoleQiaç:ia

POLXNORTE
AVISO DE EDiTAL

Pregão Eietrônicc n'
802/ 2024

Pr©e. At8rn. r+c’ :3667 de
2% 1 \2 1 23

ID
2824.50iGa 600803.02.8002
083: REGISTRO DE PREÇOS

AQUISIÇÃOPARA DE
MEDICAMENTOS HIDRO-
ELETRQLÍ-riCOS 11 A

ÊÊcitação será dia 20/03/24, às
13 h, se realizará no portal

site: http://www.k:311.org . br;
www.cimpolinorte. es.gov. br/

Joice Bêurtes 8ufon
Prego€ira üãcÊai <:184

Foiinerte

TXDE DO BRASil
S/A

COMUNICADO
A empresa Tide do Brasii S/A,
CNPJ no ii. 642.108/0001
02 públicatorrla sua
intenção de requerer o
cadãstrarneIntO no instituto
de Defesa Agropecuária e
Fiorestai do Espírito Santo
(lclaf) do produto âgrotó-
xico TRICLOPIR T IDE 480
EC registrado no Mapa sob
o n<1 23723

filiado à FASUBRA
C.N.P.3. 27.419.910/0001-60

POLX NORTE
AVISO DE EDiTAL

Pregão Eletrônico 110

081/ 2024
/\drm. rt'’ Ci127 deProc

15/02/24
ID
2©24.SGX€280ÜGü3.02.0001
OB3: REGISTRO DE PREÇOS
PARA DEAQUISIÇÃO
MEDICAMENTOS HIDRO
ELETROLÍTXCO$ 1 (SOROS)
A iicÊtação será dia 28/03/24.
às Cg h, se realizará no portal
www.bÊI,org , br site: http://
www.cÊmpoÊinorte.es,gov. br/

3oice Nunes Buf©n
Preg©eêra <)f$€i8i elBa poli

norte

t @$i7óí€ÊÀ 87/83/2824
\

VIDAMED CARE CLÍNICA E

RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/A
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA

GERAL ORDINÁRIA
VIDAMED CARE CLÍNICA E RESiDÊNCIA ASSISTIDA S/A

CNPJ/MF no 27.596.191/0001-52
A VIDAMED CARE CLÍNICA E RESIDÊNCIA ASSISTIDA S/ A,
sociedade anônima fechada, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (*'CNPJ/MF") sob o no
27.596.191/0001-52, com sede na Cidade de Vitória, Estado do
Espírito Santo, na Rua Alberto Bela Rosa, no 131, Bairro Pontal
de Camburi, CEP 29062-110 ("Companhia"), vem, por meio do
presente edital, CONVOCAR todos os acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 13 de março de
2024, às 14h00, em primeira convocação, e às 15h00, em segunda
convocação, via teleconferência pela plataforma Google Meet,
cujo link de acesso é "https://meet,google.com/rvb-mwkn-ncg”
para deliberarem acerca da seguinte matéria constante da Ordem

(i) Tornar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar

de dezembro de 2022
Os documentos e informações financeiras relacionados à Assem-
bleia Geral Ordinária foram devidamente publicados e estão
disponibilizados na sede da Companhia, conforme Aviso aos Acio-
nistas publicado na forma do art, 133 da Lei no 6,404/76
Os acionistas que não puderem comparecer na data e horário
marcados poderão nomear procuradores, através de instrumento
com firma devidamente reconhecida em cartório e arquivada na
sede da Companhia, para representá-Ios, dando-lhes, inclusive,
poderes para votarem em seu nome.
Contando com a presença e participação de todos os acionistas,
subscreve-se o presente edital de convocação.

as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2022; e
(ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a
distribuição de dividendos referente ao exercício social findo em 31

Vitória, 07 de março de 2024.

do Dia

VIDAMED CARE CLINICA E RESIDENCIA ASSISTIDA S/ A
Por: Priscilla de Aquino Martins

Diretora

b GOVERNO DO ESTADO DO
8+i ESPÍ RX-TO SANTO
/3

$EeRETÂRXA OA ÀGRX€t}LYC3 RA,
A8ÂSTEeXMEMT©, AQUICULTURA
E PESCA

AVI$O DE Rg$t}LTÃOO FINAL DE LICITAÇÃO
CONeQRRÊNCiÂ NO 012/ 2023

A SECRETARiA DE ESTADO DA AGRiCULTURA, ABASTECIMENTO
AQUICULTURA E PESCA - SEAG, por meio da Comissão Perrnarlerlte
de LÊcÊtação, torna público, de acordo corri as disposições da Lei no
8.666/93 e suas alterações o juigamento dos Envelopes 002 - Helbi

Processo nc' 2023-256(}0
Empresas Habilitada$
1) ABBEy CONSTRUTORA E iMOBILiÁRIA LTDA
2) CONSÓRCIO ACT GUARAPARI
3) REiS MAGOS CONSTRUTORA E INCORPORADORÂ LTDA
Ernpre$a Vencedora
1) ABBEY CONSTRUTORA E iMOBiLiÁRiA LTDA - R$ }6.907.287,10
(dezesseis mi:hões e novecentos e sete rnÊ i e duzentos e oitenta e
sete re8is e dez centavos)

Vitória, 06/03/2024
DANIELLA GONÇALVES O. VELTEN

Presidente da €:PL/$EA6

88BZÊbê.Êúíy; ,n l'/i3iii3Ê $üifi8íiQ'iüG81
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Portaria

PORYAR IA CIM NORTE/ES NO 006 - P, DE 29
DE FEVEREIRO DE 2024.

NOMEIA para o emprego público de conHãnça de
Coordenador de Fat:urarnenl:o - Rede Cuidar Norte, e
dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Público da Região Norte
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES, no uso de suas
atribuições Êegais, corn poderes que the confereo Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do
Consórcio,
RESOLVE :
Art. :E“ - Nom}ear 3tfLIÂNA PAULA De $€>UZA
ALVES, a partir de 04/03/2024 para o emprego
público de confiança de Coordenador de Faturamento

–- Rede Cuidar Norte
,r€. 2Q - Esta Portaria entra errl vigor na data de sciã

publicação.
Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Nova Venécia/ES, 29 de fevereiro de 2024.

André Wiler Silva Fagundes
Presidente do CiM NORTE/ES

Protocolo :127488€>

;: i;i?::;::1:

AVISO DE EDITAL
Pr©gg© Eie€r8r$!ç© rã' GO:&/2Q24
Proc. Â€!rn. r3

o Q:[27 de \S 1 all 24.
iD: 2024.$8xc2$088a3.02.88©x.

OB3: REGISTRO DE PREÇO$ PARA AQUí$1ÇÃO
DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLITICO$ 1

($ORO$). A licitação será dia :t4/©3/24, às 89 h,
se reãlizará no porta!: www.t)11.org.br; site: http://
www.cirnpoiinorte.es.gov.br/

3oice Nunes gufon
Preg©eira €>fic$ai CEM P©iin©rt:e

Protocolo 1275478

AViSO DE EDITAL
Pregão Eletrônica no Gt:$2/2€:}2z$
Proc. Ac1m. rt
o 3667 de 28/12/23.
XD: 2824.$8iC2$G©©©3.02.0802.

083: Real$TRa DE PREços PARA AQUí$XÇÂO
OE MEDICAMENTOS HIDROELETKOLZTICOS XX.

A licitação será dia 18/03/24, às :1:3 h, se realizará
no portal: www.bii.org.br; site: http://www.
cirnpolinorte.es.gov.br/
Joi€e Nunes Btlfan
Pregoeira Oficial Cl 84 Polinort:e

Pr©ta€ci© 1275zE95

PORTARIA CIM POL:NORTE NO 13'"P, DE 29 DE
FEVEREIRO DE 2024.

NOMEIA, PARA O EMPREGO PÚBLICO
DE CONFIANÇA ' DE COQRDENADO&
ADMINISTRATIVO DA AREA DA SAUDE Da CIM
POLINORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCiAS.

O Presidente do Consórcio Público da Região PoiinoÉe
- CIM POLINORTE, no uso de suas atribuições, corn
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio PC!!)tico e ainda, conforwie deiiberãçBo
de . 1\s?frnbleÊa Gerai Extíaordináriq_rea}lzãcia:em!
03/05/2023, conforme Ata no 02/2023; (_. oLã
RESOLVE: \ ’ boi ,

Art. lo. Norriear ERICA DA $1LVA PER@ÁJ pára
o emprego público de cqnHãnçâ cle CC)É)RDEh!/\[>Oíq
ADMINISTRATIVO DA AREA DA SAUDE do C IM
POLINORTE, ( CC Art. 499 da CLT), corn carga horarÊã
de z}C)h semanais, a partir €:$e a:t/c>3/2©24.

.=.,H#'«

Art. 2a. Esta Portaria entra em vigor na dat:8 de sua
publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário,
em especial a alínea "8" da PORTA&XÂ C:EM
POLINORTE NC 85-P DE G2 DE gEV8KEIRO OE
2024,

Publique-se, registre-se e curnpra-se.

Ibiraçu/ES, 29 de fevereiro de 2024.

ALESSANDRO BROEDEL YOR€ZANI
Presidente
Consórcio PClbiico da Região Poiinorte - CiM Poiinoüe

Prot©€o lo X274&77

PORTARIA CIM POLXNORTE/ES NO 14 -' P, DE
OI DE MARÇO DE 2024.

NOMEIA ASSESSOR TÉCNICO DA
SupERiNTENDÊNCiA Da ciM POLiNORYE/ES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio PúbÊico da Região
PoiÊriorte - CiM Poiinor{:e, no uso de suas atribuições,
com poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato
de ean$órcÊo Público e ainda, conforrne deÊiberãção
da Assembleia Gera! Extraordinária realizada em
03/05/2023 conforme Ata no 02/2023;

RESOLVE:

Art. Nofyte8r a Sra. NADiA CRiSTINA f40RÂE$
3ACOMgN para o emprego público de confiança de
Assessor Técnico - EP(: do Consórcio Póbiico da Região
Poiinorte - CiM POLiNORTE, em caráter temporário e

por excepcional interesse público, corn carga horária
de 40 h semãnais, a partir de 04/0:3/2024.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na c$ata de sua
publicação

Art. 30. Revogarn-se 8$ disposições em contrário.

Assinado djgjtalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feiía, de Março de 2024 às 20:52:31 Código de Autenticação: a4a37005



PORTÃRIÃ CIM NORTE/ES NO 066 - P, DE 29
C:> E FEVEREIRO g:> E 28248

NOMEIA para o emprego público de confiança de
Coorcienacior ele Faturamento - Rede Cuidar Norte, e
dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Público da Região Norte
do Espírito Santo - (:IM NORTE/ES, no uso de suas
atribuições iegais, corn poderes que Ihe confere
o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto
Consórcio,
RESOLVE :

Art, jD - Nomear :3 €iL:ig\NA PÃtiLA Ê>E 8<>UZ&
ÃLVE$, a partir de 04/03/2024 para o emprego
público de confiança de Coordenador de Faturamento

._-.; Rede Cuidar Norte
krt. 2c1 - Esta Portaria entra em vIgor na data de sua

0

publicação.
Art. 3' - f{evogam-se as disposições em contrário.
Pubiique-se, registre-se e cumpra-se.

Nova Venécia/ES, 29 de fevereiro de 2024.

André WÊier $ilvã F8gtir%de$
Presidente do CiM NORTE/ES

Protocolo &27488Q

&6Âáf;&

AVISO DE EDITAL
Pr©Qã© Eietr6nÊ€© r}» QQ:i/2824
Pr©€. A€irr8. rt
a 8227 de 15 1 q1 124.
10: 2©24.5©l€26©Qô83.82.0881.

3B3: REGX$TKO DE PREÇO$ PARA Â€2UX$1ÇÃQ
DE MEDZCAMENTO$ HXDROELETROLX-T}COS X
($ORO$). A licitação será dia :14/83/24, às 89 h,.
se realizará no poR:8l: www,b!!.org.br; site.: http://
www .cimpoiino rt:e. es.gov , br/

3oice Nunes Bufon
Pr©g©eirã €3f$€i81 <:::tM P©linarf:eprotocolo 1275478

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no ac:12/202é}
proc. Â€$rn. n
a 3667 de 28/X2/23.
10: 2824.$6ÍC2688883.02.0802.

083: REGISTRO DE PREÇOS PARA A$2Ul$XÇÃO
DE MEDX€AMEN'TO$ hIXDROELETRQLITXCQ S Xl.
A Êicitação será dia 18/8:3/24, às 13 h, se realizará
no portal : www.bÊI.org.br; site: http://www,
cirnpolinorte.es.gov.br/
1)o ice Nunes Bufor%
Preg©eira Oficial CIM Pa$in©r€©

pr©tocoi© :12 7549$

i??É}}11 i11 :: i$
: 3 ::ri! !

PORTARIA elM POLXNQR-TE NO 13-'p, DE 29 DE
FEVEREIRO DE 2824.

NOMEIA, PARA O EMPREGO P€gBL iCO
DE €ONFZANÇÀ ' DE coQRBENADO&
ADMINISTRATIVO DA AREA DA SAUDE 80 CIM
POLXNORTE, E DÁ aLITRÁS PRQVXDÊN€XÂ S.

O Presidente do Consórcio Público da Região Poi lnorte
- CIM POLIRIORTE, no uso de suãs atribuições, corn
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio PúbiÊco e ainda, conforrrle cieiit)er8ção
da Assembleia Geral Extraordinária realiza.da ern
03/05/2023, conforme Ata no 02/2023;

:=bóIT
RESOLVE :

Art. 1.. Nomear ERICÃ DA SILVA PÉk{WH;ra
o emprego púbiico de cqri6ãnça de C:O.OIXBÊ8iADC)R
ADMINISTRATiVO DA AREA DA SAUDE do CIM
POUNORTE, (CC Art. 499 da CLT), corn carga horariã
de 40h semanais, 8 p8r{ir €8e <):!/<>3/2€:}24.

AN:. 20. Esta Portaria entra em vigor na dat:8 de sua
publicação.

Art. 30. Revogãrn-se as dÊ spo$iç6es arn contrário,
ern especiaÊ ã alirleã "ã" da PORTARiA <::i$4
POLXNOKTE Na 8$-p DE 82 DE FEyEREiRO DE
2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Ibiraçu/ES, 29 de fevereiro de 202'}.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZÃNX
Presidente
Consórcio Púbiico da Região Po}inorte - C IM Poiinorte

pr©{©€©Ê© &274877

POR'VARIA € EM P©LXNORTE/E% NO ã4 - P/ DE
01 DE MARÇO DE 2©24*

NOMEIA ASSE$$OR TE€NgCO DÁ
SUPERiNTENDÊNCiA DO CIM POLXNOKYE/ES,
E DÁ 013-TR ÀS PROVIDÊNCiA$.

O Presidente do Consórcio Público da Região
Polinorte - CIM PoIÊnorte, no uso de suas atribuições,
com poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato
de CÓnsórcio Público e ainda, conforme deliberação
da Assembleia Geral Extraordinária realizada em
03/05/2023 conforme Ata nQ 02/2023;

RESOLVE :

Art. Nerytear a Sra. NADIA €RX$TiNA MORAES
JACOMXN para o emprego púbÊico cic confiança de
Assessor Técnico - EPC do Consórcio Público da Região
PoiÊnorte - CiM POLiNORTE, ew1 caráter temlporário e

por excepcional interesse públÊeo, com carga horária
de 40 h semanais, a partir de 04/03/2024.

Art. 20, Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 36. Revogarrl-se as disposições arn contrário.

Assinado digildlmente pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE iMPRENSA OFiCiAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 1 de Março de 2024 às 20:52:31 Código de Autenticação: a4a37f)05
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RESUMO DO 40 TERMO ADITIVO AO
CONTRATO
NO 12/2020

Contratante: S_ERVI(,-0 AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE JOAO NEIVA-ES. Contratada : ALUYZIO
MORELLATO Processo no 043/2023. Objeto: Locação
de um imóvel urbano localizado à Avenida Presidehte
Vargas, A 343, sala 103. PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGENCIA DO CONTRATO NO 12/2020, por mais
12(doze) meses, contados a partir de 04763/2024/
com fulcro no Art. 57, Inciso II da Lei Federal nÓ
8.666 de 21 de junho de 1993. Ficam inalteradas as
demais cláusulas contratuais.

João Neiva, 01 de março de 2024.
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA LISBOA

Diretor Geral do SAAE
Protocolo 1275573

;pírito Santonsórcio Público da Região Polinort1
CIM Polinorte

AVISO DE EDITAL
d’regão Eletrônico n') OO1/2024

/'roc. Adm. n
o 0127 de 15/02/24.
ID: 2024.50IC2600003.02.0001.

OBJ: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLITICOS l
(SOROS). A licitação será dia 14/03/24, às 09 h,
se realizará no portal: www.bll.org.br; site: http://
www .cÊmpolinorte.es.gov.br/

Joice Nunes Bufon
Pregoeira Oficial CIM Polinorte

Protocolo 1275477

AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico no O02/2024
Proc. Adm. n
o 3667 de 28/12/23.
ID: 2024.50IC2600003.02.0002.

OBJ: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLITICOS II.

’ licitação será dia 18/03/24, às 13 h, se realizará
no portal : www,bll.org.br; site: http://www.
cimpolinorte.es.gov.br/

Joice Nunes Bufon
Pregoeira Oficial CIM Polinorte

Protocolo 1275494

l1 hI j 1 )$1 F1) a

Companhia dI to dIatento
lari - ca

ATO DE NOMEAÇÃO 006/2024

Presidente da CODEG - Cia de Melhoramentos e

Desenvolvimento de Guarapari- ES, vem por ATO DE
NOMEAÇ'AO O06/2024, nomear a servidora LUANA
FRAGA DUARTE para o cargo de SUPERVISAO DE
RH, a partir de Ol/03/2024.

Guarapari, 01 de março de 2024

Gabriel de Araújo Costa
Diretor Presidente

Protocolo 1274982

ATO DE EXONERAÇÃO 006/2024

O Presidente da CODEG - Cia de Melhoramentos e

Desenvolvirnent9 de Guarapari- ES, vem por ATO
DE EXONERAÇ'ÁO 006/2024, exonerar a éervidora
LUANA FRAGA DUARTE do cargo de GERENTE DE
RECURSOS HUMANOS, a partif de Ol/03/2024.

Guarapari, 01 de março de 2024
Gabriel de Araújo Costa

Diretor Presidente
Protocolo 1274988

ATO DE EXONERAÇÃO 007-2024

O Diretor-Presidente da CODEG - Companhia
de Melhoramentos e Desenvolvimento Ürbano
de Guarapari, exonera por este Ato a Servidora
JENIFFER PASSOS VIEIRA do cargo de
ATENDENTE DE EXPEDIENTE, a partjr__ do dia
01/03/2024. ’ /(,,

:Ó
Guarapari, 01 de março de 2024
Gabriel de Araújo Costa
Diretor Presidente

-tel
Protoco1; 1274995

18a CONyOCAÇÃO - EDITAL CONCORRENCIA
PUBLICA 006/2019 - CONCURSO PÚBLICO

CODEG 01/2019

O DIRETOR PRESIDENTE da CODEG - Companhia
de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano
de Guarapari, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o disposto no Edital de concurso
público n'’ 001/2019.
1 - CONVOCA os candidatos citados e relacionados
no ANEXO I, fazendo parte integrante desta
CONVOCAÇ'AO, para comparecer a sede
administrativa da CODEG, na Supervisão de
Recursos Humanos -SRH, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, conforme consta no Edital no 001/2019,
no período de 04 (quatro) a 15 (quinze) de
março de 2024, no horário de 09 (nove) às 17
(dezessete) horas, munido da documentação
citada no ANEXO II que também ficam fazendo
parte integrante desta convocação:
1.1 - Na avaliação médica, sob pena de invalidade,
deverá estar atestado que o candidato está APTO
para o ingresso no serviço público.
2 - Todos os candidatos, aqui chamados deverão
estar munidos da documentação especificada no
Anexo II para a pretendida admissão.
3 - O candidato nominado e constantes do
ANEXO I, que nãp comparecer no prazo fixado
nesta CONVOCAÇ'AO ou que não apresentar a
documentação obrigatória, mencionada neste edital,
estará AUTOMATICAMENTE ELIMINADO, não
cabendo qualquer reclamação com pedido
reclassificação ou revisão à lista de classificação
geral do concurso público 001/2019.
4 - Neste caso, a CODEG poderá chamar novos
candidatos, obedecendo à ordem de classificação
para cada fuDção, o que será feito através de outra
CONVOCAÇAO, com a publicidade usual.
Guarapari (ES), 27 de março de 2024

OPERADOR DE MAQUINA PESADA

INSCRIÇÃO
0

NOME CLASSIFICA
FELIPE FARIA 30

DE SOUSA

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFiC’TAL DO EST/\Dt) DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, de Março de 2024 às 22:04:50 Código de Autenticação: 13beh l O



Pr©f©itura Municipal de ibiraçu
E$tad© d© E$pírita $881(o

1

1

ORGÃO

FOLHA N' 3 À A=1
ÊttpV1

Para demaIs providências.

tI

Eduardo MhÜZanotti

RÚBRICA k a
1

/h

A

8,Y\_Js. oa- ai

1 qp ele !

e

';5

-Q__._%_.

Y\LL

'R

yLúLo
[

:6

. oz-

)

Ti(a

: {X1gi1 ah 1 F2() 1



(1 ãçín
_Era, mb–b

Prefeito Municipal

’\%ir+}

B

gd1 }nãã@fã

' t 18\

a
0 wuL&1/y

Co rL@ç bX TT)oL\

B,„„._ \d\ oa, .

Le{i

IA b\

À:-
CaroÊil 1€1cia



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
le gm a 1:3\3

Estado do Espírito Santo
Secretaria de Saúde

R(it)rica

JUSTIFICATIVA DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a aquisição de

medicamento hidroeletrolítico (soro) , mediante a participação na Ata de Registro de Preços ng

042/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ng 001/2024, do Consórcio Público da Região PoÉinorte - CIM

POLINORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no ofício em anexo.
/o\

/

II- DA DISPENSA Dt LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei ng 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudó, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção à regra, que este se traduz em LICITAR

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa. Contudo,

há ainda a possibilidade do Município por meio de Consórcio Público participar em Ata de

Registro de Preços, cujo procedimento é realizado por outro órgão gerenciador, neste caso

o Consórcio, por meio das compras compartilhadas

/\

Tratando-se de celebração de contrato de programa com ente Federativo que envolva a

prestação de serviços públicos de forma associado nos termos autorizados em contrato de

consórcio público a Lei ng 14.133/2021, poderá ser feito por Dispensa de Licitação,

conforme artigo 75, inciso Xl da Lei ng 14.133/2021.

Dessa forma/ diante do permissivo legal, no que tange a Adesão a Ata de Registro de Preços

aderida pelo Consórcio Público da Região Polinorte, contratação direta por meio de

dispensa de licitação/ necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados na

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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própria lei de regência, quanto a formalização do processo, onde os princípios serão, de

igual forma/ preservados e observados, a fim de manter a efetividade, eficácia, legalidade e

probidade dos atos administrativos.

Entretanto, não há dúvidas que a contratação direta/ nos termos do artigo 75/ inciso xl/ da

Lei ng 14.133/2021 supera a fase burocrática e despendiosa das contratações públicas/ por

ser um rito mais célere, advindo de um procedimento próprio realizado pelo Consórcio

Público em que o Município é participante.

/'-\

Não obstante, imperioso destacar que os valores praticados e elencados no processo de

contratação realizada pelo Consórcio Público demonstra mais vantajoso, dentre aqueles

praticados no mercado. Ademais, em razão da grande escala e volume de contratação a

tendência, nesses casos, é ter um valor menor e mais vantajoso nas propostas das

empresas, cuja definição é a economia de escala.

Decerto, ainda, que se o Munícipio é participante do processo realizado pelo Consórcio

Público de uma contratação, existe um procedimento equânime, legal, isonômico e já

realizado, respeitando-se todos os princípios e diretrizes da Lei ng 14.133/2021, o que por

si só tende a cumprir-se o conceito de vantajosidade, pois não será preciso que o Município

iniciar o procedimento de contratação.

/-\\

Dessa forma, além do preço demonstrar uma economia financeira para o Município, vez

que o valor encontra-se menor do que o praticado no mercado, a contratação por meio de

compras compartilhadas demonstra-se mais vantajosa para a Administração Pública, em

razão da economicidade de iniciar-se o processo de contratação.

Por fim, a Lei ng 14.133/2021 determina em seu artigo 181 que: "Art. 181. Os entes

federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande

escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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finalidades desta Lei. Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil)

habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos para a realização das

atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei ng 11,107, de 6 de abril de

2005".

Perceba-se pelo artio citado acima que a centralização de compras, no caso de Municípios

com até cem mil habitantes, deverá, de forma preferencial, ser realizada pelos Consórcios

Públicos.
in\

Portanto há uma observância legal e principiológica no que tange a preferência de

contratação por meio do Consórcio Público, evidenciando uma efetividade, economicidade e

vantajosidade para a realização da presente contratação.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

Dispensa de Licitação.

in\

No presente caso, a proposta mais vantajosa foi apresentada nó certame realizado pelo

Consórcio Público, onde o Município de lbiraçu –ES é participante, que no caso a

vencedora foi a empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS LTDA.

Contudo, a fim de corroborar com o preço apresentado no processo realizado pelo

consórcio foi realizado pesquisa de mercado, a fim de demonstrar a praticidade

mercadológica, sendo que a metodologia a ser utilizada nos processos de contratações

para a composição de preços seguirá o disposto no artigo 23, §lg da Lei ng 14.133/2021,

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.tbÊracu.es.gov.br
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podendo, conforme disciplina o diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma

combinada

No presente processo, foi utilizado a pesquisa direta com fornecedores, artigo 23/ §lg/

inciso IV da Lei ng 14.133/2021/ mediante solicitação formal de cotação, que comparada

com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os preços praticados

em mercado, conforme documentos acostados aos autos.
/'-"-=

Ademais, importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto

aos fornecedores.

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma o valor apresentado pela empresa no processo de

contratação do Consórcio Público encontra-se abaixo da pesquisa realizada, mas

condizente com o preço praticado no mercado.
7''-\

V - DA ESCOLHA

Portanto, diante das premissas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade

e eficiência, a contratação por meio do Consórcio Público demonstra–se mais vantajoso para

a Administração Pública.

Sendo assim, a empresa escolhida para aquisição de MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTICO

(SORO), sendo aderida a ata do CIM foi a Empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ Ng 02.537.890/0001-09, por ter apresentado a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública.

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiracu.es.gov.br
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VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

,+++:
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-

se em:

1 - Jurídica;

II – Técnica;

III –Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

Diante dos documentos acostados aos autos/ verifica-se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação e,.igidos.
/\'

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa COFARMINAS COMÉRcio DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA, encontra-se regular e apresentou a proposta mais vantajosa para

execução do objeto pretendido, consagrando como VENCEDORA e apta a ser contratada.

'Ô

Eliene Lirr?a-2bcolo
Setor de Co

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO

ARTIGO 28, INCISO II, C/C ARTIGO 17, §2g

LEI Ng 14.133/2021.

1. OBJETIVO

1.1. Realizar a contratação para fornecimento/aquisição de MEDICAMENTO

HIDROELETROLITICO CSORO- CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL)
PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, via CIM Polinorte através da

Ata de Registro de preço 042/2024 Oriunda do Pregão Eletrônico 001/2024 em

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

/'+b\

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O Medicamento (CLORETO SÓDIO 0,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL) utilizado nos
atendimentos no Pronto Atendimento é um insumo estratégico de suporte às ações de
saúde, cuja falta pode significar interrupções em atendimentos de urgência e em

tratamentos de reidratação, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade
dos serviços ofertados pelo sistema de saúde como um todo.

2.2. Para a prestação de serviços à comunidade por meio de atendimentos clínicos gratuitos.
Durante a realização dos procedimentos de assistência aos munícipes, tais como os
atendimentos ambulatoriais (de leve a média complexidades), existe a necessidade de
promover estabilização dos pacientes.

2.3. A falta dos medicamentos para o pronto atendimento acarretaria prejuízo e risco para a
saúde dos usuários em atendimento.

.r\\ 2.4. Além do fato que que a lei n. 98.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de
atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos(...) de
interesse para a saúde (...)”, garantindo um direito fundamental do ser humano “Saúde”.
Considerando que o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e
qualidade dos materiais, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles
considerados essenciais.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é o responsável, estrategicamente, para gerir as
aquisições pertinentes a área do Pronto Atendimento Municipal de lbiraçu, sendo, portanto,
o setor requisitante da presente contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição deverá ser devidamente entregue no setor do Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, mediante
requisição/autorização de fornecimento.

4.2. Nos valores da contratação já estão inclusos, todos os custos para o

Av. Conde 1:>’Eu, 48;f? - (:e}ii}v - ii>iraq\{ - Esp, Süí3Ií.> - (:cp: 29.670-01}0 - -hi: <=?-> §=37-932$
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fornecimento/aquisição do bem.

4.3. Com efeito, diante das características do objeto a ser fornecido pelo contratado,
necessária.

4.4. Será entregue conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a boa
qualidade do produto.

4.5. Para atendimento a contratação pretendida, necessário que a empresa contratada
apresente todos os documentos exigidos para habilitação, conforme preconiza o artigo 62 da

Lei ng 14.133/2021, sendo:

a) Qualificação Jurídica;

b) Qualificação Técnica;

pÔ\
c) Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista;

d) Qualificação Econômico-Financeira, neste caso devendo ser observado o disposto na Lei
Complementar ng 123/06.

4.6. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de
acordo com as especificações definidas no Edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues.

4.7. Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 5ê ed. Brasília: AGU, julho
2022, bem como em atendimento ao Instrumento de padronização dos procedimentos de

contratação, Brasília: Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos, 2023 segue abaixo os critérios que se aplicam aos itens presentes nesta
contratação.

4.8. Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos fornecidos
em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível,
produzidos sem utilização de trabalho escravo ou infantil e com máquinas que reduzem a
geração de resíduos industriais.r\

4.9. O Decreto ng 7.746/2012, que estabelece a adoção de critérios e práticas de
sustentabilidade nas contratações realizadas pela administração pública federal, destaca,
entre outros, os seguintes critérios e práticas sustentáveis: baixo impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água, maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia e maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da
obra (art. 49, I, III e V).

4.10. O art.79 do Decreto ng 8.077/2013 determina que os produtos de que trata a Lei ng
6.360, de 1976, devem ser registrados na ANVISA;

4.11. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF)

para os produtos abrangidos pela RDC 119497, de 20 de maio de 2021;

4.12. As aquisições serão recebidas provisoriamente pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para feito de posterior verificação de sua

/{ 1... (.:<3}1({e {)'[{1. ,}8{i _ Ce}}{}\:+ - 1})ir({€ 1{ - [si:), S({}}i{> - (:(:p: :9.671}-(31}{} - "k;!: {:T } ,XJ 37"i1>3 i6
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo
que segue:

4.13. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

4.14. Devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando
materiais/produtos de notas fiscais /empenhos diferentes numa mesma embalagem;

4.15. Os produtos não devem apresentar avarias ou adulterações;

4.16. Os produtos devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número
do lote de fabricação e prazo de validade;

4.17. Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e de transporte dos
bens adquiridos, objetivando a garantia da estabilidade destes equipamentos;/-n\

4.18. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.19. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado;

4.20. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo;

4.21. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes de incorreta execução o contrato.
fP\

4.22. Aprovação de registro na ANVISA;

4.23. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

4.24. Comprovação da AFE (Autorização de Funcionamento da Empresa) participante da

licitação;

4.25. Certificado de Registro de Produtos emitido pela ANVISA, ou cópia da publicação no
D.O.U., nos termos do art. 5'’, IV, da Portaria GM/MS n'’ 2.814/98, da ANVISA;

4.26. Prazo de validade mínimo de 18(dezoito) meses ao ser entregue no município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A Aquisição/Fornecimento de MEDICAMENTO PARA ATENDER O PRONTO
ATENDIMENTO/ via CIM Polinorte através da Ata de Registro de preço 042/2024 Oriunda do
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Pregão Eletrônico 001/2024 dentre as perspectivas e particularidades do Município de
Ibiraçu - ES, demonstra ser a mais viável, pois as demais soluções não apresentam, neste
momento, ser a melhor e mais vantajosa para a Administração Pública.

5.2. Decerto, ainda, que demais órgãos públicos fazem contratações igual e semelhantes,
demonstrando ser o objeto comum, motivo pelo qual não há fundamento para realizar
audiência pública, tampouco considerar tecnologias ou outras soluções plausíveis, vez que o
objeto é comum e corriqueiro, em atendimento as finalidades administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde.

5.3. Igualmente, poderia a Administração Pública aderir ata de registro de preços, por
exemplo, na tentativa de priorizar uma vantajosidade financeira. Todavia, a vantajosidade
não se justifica, somente, no financeiro, mas em todas as nuances envolvidas na
aquisição/fornecimento do bem.

/o\ 5.4. Desse modo, analisando as perspectivas do mercado, a fim de atender a demanda da
Prefeitura Municipal de lbiraçu – ES, É necessário a presente contratação para
aquisição/fornecimento, derrotando, assim, uma vantajosidade pela economia de escala.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Como mencionado, a contratação Via Consórcio CIM POLINORTE visa uma maior
efetividade pela economia de escala, onde o que serão adquiridos são essenciais para a
funcionalidade da Secretaria Municipal de Saúde no setor do Pronto Atendimento Municipal.

6.2. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso, deverão ser consideradas na contratação, ficando a cargo da
contratada.

6.3. A solução para a presente contratação, priorizando maior eficiência do objeto a ser
contratado, seria o sistema de registro de preços, em virtude de manter-se um valor registro
podendo a Administração, inclusive, prorrogar a ata, mantendo-se as condições pactuadas.

6.4. Pretende-se com a solução os seguintes resultados.
/6\

6.5. As aquisições em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são correlatos.

6.6. Portanto, a aquisição de medicamentos para utilização nas atividades deverá
ser realizada respeitando estes preceitos.

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMÓRIA DE CÁLCULO

7.1. Estimativa de Quantidade
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7.1.1, A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:

Item
06

Descrição do Produto
N

INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA
IOOML

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO

INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA
250ML
CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO

INJETÁVEL - SISTEMA ABERTO - FRASCO
250ML

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - SISTEMA FECHADO - BOLSA
500ML

Unid

Bolsa

Ouant.

2.500

Bolsa

Frasco

Bolsa 3.000

/'’n\

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. Os medicamentos serão solicitados de acordo com a necessidade e demandas da

Unidade Gestora. A entrega deverá ser feita 10 (dez) dias úteis após Autorização de
Fornecimento.

7.2.2. Foi considerado para fins de quantidade na estimativa os seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu
ES

b) Consideraram o consumo de aquisições anteriores e a previsão de consumo no ano
vigente, informações essas adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e Gestor
que acompanham as atividades rotineiras, identificando as necessidades do dia a dia dos
MEDICAMENTOS.

/"’n\

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. A Nova Lei que rege as contratações públicas, exige, para além das justificativas da
necessidade da contratação, a comprovação e composição do preço a ser pago pela
Administração.

8.2. A Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES, apesar de ter regulamento a obrigatoriedade de
adoção das minutas padrões, conforme disposto no Decreto ng 6.501/2023, por razões
internas e administrativas, esses modelos ainda não foram publicados. Dessa forma, o

presente modelo e os demais que se encontrem acostado ao processo serão os orientados
pelo Governo Federal.

8.3. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, a presente contratação seguirá
os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei ng 14.133/2021, diante da permissividade
de forma combinado ou não, sendo a metodologia contida no inciso II, do sobredito artigo,
vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
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compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ lg No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

/'B\ II - Contratações similares feitas pela Administração Pública/ em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amploJ
desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

8.4. Diante do que determina o Decreto Municipal ng 6.505/2023, §lg do artigo 59, serão
priorizados os parâmetros para a pesquisa de preços o disposto no inciso II do artigo 23, da
Lei ng 14.133/2021, os quais estão devidamente elencados no anexo I, deste ETP.

8.5. No presente processo, diante da impossibilidade de realizar a pesquisa de preços nos
moldes do artigo 23, inciso II da lei ng 14.133/2021, foi realizada da seguinte forma
(fornecedores externos, e demais).

in\\

8.6. Portanto, o valor estimado para a contratação é de R$ 36.095,00 (Trinta e seis mil e

noventa e cinco reais), demonstrando compatibilidade com as contratações semelhantes e
vantajoso para o fim que se determina.

9. JUSTIFICATIVA DE NÃO PARCELAMENTO

9.1. Não há como, tratando-se de contratação de MEDICAMENTO PARA ATENDER O
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, parcelar o objeto, vez que a efetividade do serviço
prestado restaria comprometida, caso ocorresse.

9.2. Parcelar o objeto, significa dizer apresentar uma solução cabível, quando assim o objeto
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permitir, de amplitude de concorrência, angariando que mais fornecedores concorram e

assim possam prestar os serviços ou fornecer os objetos, trazendo para a Administração
Pública uma maior possibilidade de vantajosidade por economia de escala e disputa de
preço. O que não se aplica ao caso em apreço.

9.3. O bem será entregye conforme a necessidade da Secretaria de Saúde garantindo assim a
boa qualidade do produto.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente contratação.

11. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
/'--\

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente com as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de
aquisição/fornecimento na seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

o01 1 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

A:Dotação

Elemento de

Despesas
33903000000 Material de consumo

Fonte de Recurso 150000150000-1002 Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos – Saúde -1002

in'\ Ficha 0000056

Nomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação

Elemento de

Despesas

Fonte de Recurso

Código

110

001

1100011030100252.077

Descrição

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Aquisição o dê Medicamentos para o Pronto
Atendimento Municipal

Material de consumo

Transferências fundo a fundo de recursos do

SUS provenientes do Governo Federal -AAAA

33903000000

160000009999-AAAA
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Ficha 0000056

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter todos os
requisitos elencados no artigo 92, da Lei ng 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei, deverá utilizado o índice
IPCA ou outro que o substituir.

/--\ 13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Pretende-se com a contratação uma maior efetividade nas atividades administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que proporciona uma assistência que preza pela
qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Os objetos a que me refiro
nesse processo tem sua importância, por se tratar de MEDICAMENTOS imprescindíveis a
serem empregados no tratamento de pessoas, além da necessidade da manutenção e
desenvolvimento das atividades rotineiras. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos
relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo
diagnóstico e tratamento necessitam do objeto ora licitado.

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante a assinatura do contrato, deverá ser realizado a exigência de amostra,
caso não conste a exigência a avaliação será feita após a entrega da mercadoria, se o objeto
não estiver em conformidade a contratada ficará responsável de efetuar a troca
imediatamente.

.rex.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Na presente contratação não há mensuração de impactos ambientais a serem
descritos.

16. DAFISCALIZAÇÃO

16.1. Os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do processo serão os (as)
servidores Sra. Eliene Zucolotto matrícula n'’ 11611 Cargo: Agente de Atendimento ao Público,
Frances Rainer Neves de Paulo, matrícula ng 25.957/2025 Assessor especial nível 1,

designados através da Portaria ng 26.250/2025, que deverá lavrar termo de recebimento
definitivo e ateste de execução dos serviços contratados.

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
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de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade subsidiária
da Administração ou de seus agentes e prepostos, devidamente estabelecidos em contrato.

16.3. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma inconsistência
ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para
apuração e devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à

Contratada.

17. POSICIONAMENTOCONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, conclui-se pela viabilidade e possibilidade da contratação de
MEDICAMENTO PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.

in\
Ibiraçu - ES, 21 de março de 2025.

Pâmemml 'e Marchi
Farnlacêutica
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 001/2024
3 Mtw_Mas@ %g

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Martins

Pescadores, s/n, Bairro Professora Ericina Pagiole, lbiraçu/ES, por meio da Pregoeira e

Equipe de Apoio, designadas pela

FEVEREIRO DE 2024, torna público que na data, horário e local abaixo assinalado realizar

licitação na modaÊidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng 00-2023, cujo objeto é REGISTRO DE

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO HIDROELETROUTICO (CLORETO DEPREÇOS para

POTÁSSIO E CLORETO DE SÓDIO – SORO)., com autorização no Processo n.9 0124-2024

critério de julgamento de menor preço por item, de acordo com asadotando como

condições estabelecidas neste Edital e preconizadas Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021

e Portaria 16-R de 06-11-2023

Modalidade

Tipo de Licitação
Regime de Execução
Critério de Julgamento

Repartições Interessadas

Prazo de Validade da Proposta

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

DATA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagioie – Tbiraçu – ES – CEP: 29.67C>-000

Tel: (27) 3257 - 1 772 / 1338– e-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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PORTARIA CIIVI POLINORTE/ES Ng 08-P DE 0 DE

Pregão Eletrônico

MENOR PREÇO

Indireta

Menor Preço Por Item
L

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA;
MUNICÍPIO DE FUNDÃO,

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA;

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA:

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
MUNICÍPIO DE ARACRUZ

MUNICÍPIO DE GUAÇUf
MUNICÍPIO DE RIO BANANAL

MUNICÍPIO DE LINHARES

MUNICÍPIO DE VIANA

MUNICÍPIO DE SOORETAMA

UPAI 24 HORAS- LINHARES/ES
REDE CUIDAR LINHARES

realização do90 dias, contados a partir da data da
certame

06-03-2024 às 15 h

i A o ó 1n q u n B m n
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LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

A

A

20-03-2024 às 08 h
20-03-2024 às 08 h

20-03-2024 às 9 h
2024.50IC260003.02.0001

HORÁRIO DE BRASÍLIA.

Portal: Portal de Compras Públicas – https://bll.org.br/r/

1 DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto o Registro de Preço para AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTO HIDROELETROUTICO (CLORETO DE POTÁSSIO E CLORETO DE SÓDIO

– SORO), visando atender o CIM Polinorte e os ENTES PARTICIPANTES (municípios

consorciados), de acordo com as especificações e quantidades do objeto descritas

nos Lotes do Processo “https://bll.org.br/e na Tabela de Quantidade por Município

Participante constante no Termo de Referência).

Lp

1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as

especificações do objeto e a documentação solicitada descritas no "PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS”, Termo Referência (Anexo l - Do Edital), Minuta de Proposta

Comercial (Anexo II – Do EditaÉ) e Minuta da Ata de Registros de Preços (Anexo IV –

Do Edital). Terá como Gestor o Órgão o CIM Polinorte;
\\..„

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação

solicitada descritas no “https://bll.org.br/" e as especificações constantes deste

Edital, prevalecerão as do Edital.

1.4. As especificações detalhadas dos produtos estão discriminadas no Anexo I do Termo

de Referência do instrumento de convocação, devendo ser observado pelo licitante

quando da elaboração da proposta

Rua Mdrtins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagiole – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1 772 / 1338– e-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br

2



r P

(=0 IN${:)}&€3:€) Pt;i$1J fC{) ,!:).A i4,EC;-$Â€) P<3,!Jt.N€3f&TE
{.'\rücitlz. !bit’açu. Fundão. João NcÊva, L.tltfialrs, Santa -lercsa.

São Rocluc do ('aila3. Santa Leopoldina. Süoíeia ina, Rio i3aílüilai e Viana}

GiN p!’)LÉtqCÉTf

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

2.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação

orçamentária de cada órgão CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de

Registro de Preços, ou que tenham concedida autorização para adesão à Ata de

Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da

dotação orçamentária antes da efetiva aquisição,

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no sistema https://bIt.org.br/.

.n\

3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao

“https://bll.org.br/" no endereço eletrônico https://bll.org.br/adesao/fornecedor,

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM

Polinorte a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que por terceiros,

3.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão

3.5 Dúvidas referentes a manuseio da plataforma devem ser tratadas diretamente com o

https://bll.org.br/, não cabendo qualquer responsabilidade ao CIM Polinorte a

reponsabilidade por desconhecimento das funções da plataforma.

./'-""'',

3.6 Nos termos da Lei Complementar 123/2006, artigo 49, III, não haverá tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte se não

Rua Martins pescadores, s/11 – Bairro professora Eriçina Pagiole – íbii-açu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - i 772 / 1338– e-mail.: pregao@cimpolinode.es.gov.br
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for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

3,7 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ele relacionados;

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

3,7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe

foi imposta;

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

\_./

3.7.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

3.7.7 Agente público do órgão ou entidade licitante;

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagiole – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1 772 / 1338– e-mail.: pregao@cimpolinorte.es.gov.br
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3.7.8 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.9 Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando nessa

condição;

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da ficitação ou da execução

do contrato agente púbÇico do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei ng 14.133, de 2021.

/-'\
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.7.1 e 3.7.2 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade

/0\ 3.10Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.IIO disposto nos itens 3.7.1 e 3,7.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes

de execução.

3.12Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente- financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Edcina Pagiole – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / 1338– e-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br

5



\

V
f

<={) iN$O}&<:: iC:} y {J-iSIJ.1,CO 1)'5\ 1&&&G: 11À<:3 -PÇ3 Ii:J!:N<j!tTK
{,q,t2çl-uz, ibi ibÇri. Fundão. João Neiva, í.íl\ttaíes. Santa !'ctesa.

São Roque cão C:811:lã. Santa Leopoldina. SOorci-dIna, Rio Banallal e Viana)

çítl! P9LliqçRTe

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei ng 14.133/2021.

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profission-aE especializado

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

4.1.1 Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na

proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, a Marca do Objeto

ofertado, conforme o caso, sob pena de desclassificação da proposta .

4.1.2 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse

edital

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; Não

empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

\_ ,
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4.2.2 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59

da Constituição Federal;

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ng

14.133, de 2021.

4,4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

ng 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39 do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021

,'---\

4.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento

no certame, para aquele item;

4.4.2 nos itens ern que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar ng 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5 A falsidade das declarações prestadas no certame sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital

,'=\\

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública
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5 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1, A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital

5.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances

5.3, Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao

máximo estimado para o item ou lote constante no edÊtal.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data

de sua apresentação.
L

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

6_4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

'\ , .

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.9 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

6.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários,
,+-\

6.9.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se–á automaticamente, e o sistema ordenará e

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação,

6.9.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.9.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários
in-\

6.10Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado,

6.10.i A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos,

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances,

6.10,2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
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com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo,

6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. '\b+

6.10,5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6,:LICaso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

prorrogaçoes

6.11.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

6.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos

L

6.11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.
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6.11,4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação

6.11.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.6 Após o reinício previsto no sul)item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lahces intermediários,
pa\

6,12Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterÉores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar

6.14Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.
/-'\

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação e/ou chat da plataforma de

licitações

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de rnicroempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006.

6.18,1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada

6.18,2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mÊnutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

\b'

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6-1956 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)/ ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021, nesta

ordem:

6.19.2 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;
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6.19.3 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.4 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7 DA NEGOCIAÇÃO

7.1 Encerrada a etapa d:e envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento

7.2 A negociação poderá ser feita com os demais iicitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração,

7.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

/’-'\

7.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os Eicitantes e anexado aos autos do

processo licitatório,
/H'\

7.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.7 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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8 DA FASE DE JULGAMENTO

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, legislação correlata e no item 0

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou da futura contratação.

8.1.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação,

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício

8.2
\-

8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço.

8,4 Será descIassificada a proposta vencedora que:

8.4.1 contiver vícios insanáveis;

8,4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

8.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

8.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital

ou seus anexos, desde que insanável.

8,5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de ÊnexequibiIÊdade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

8.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do pregoeiro, que comprove:
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8,5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta

8.6 Se houver indícios de inexequibiEidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

8.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

in\

9 DAS AMOSTRAS

9.1 Não se aplica ao objeto

10 DA HABILITAÇÃO

ro.i- HABiLiTAÇÃo JURÍDicA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social"

enquadrado com objeto do (s) item (s) em que a empresa estará disputando. A

empresa que apresentar Registro Comercial com o "Objeto Social" que não abrange

o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA;
in\.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, com o “Objeto Social”

enquadrado no objeto doCs) item (s) em que a empresa cadastrou proposta,

acompanhado de prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais

administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou sociedades por

ações. A empresa que apresentar Ato ConstÊtutivo, Estatuto ou Contrato Social ou

sua consolidação e afterações em vigor com o "Objeto Social" que não abrange o

objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA;
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c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada

instrumento de eleição da Diretoria;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Somente as empresas que alterarem o seu contrato social para enquadramento

ou reenquadramento de microempresas para empresas de pequeno porte deverão

apresentar a “Declaração de enquadramento ou reenquadramento de

rnicroempresa para empresa de pequeno porte" como parte integrante da Certidão

Simplificada Junta Comercial, sendo ambas, expedidas pela Junta Comercial da cada

estado onde está sediada a empresa, com data compatível ou posterior a data do

último arquivamento registrada/informada na própria Certidão da Junta Comercial.

\\ _,/

f) O representante da empresa (representante legal ou procurador) responsável

pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar–se

apresentando cópia de documento oficial de identificação que contenha foto.

10.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.2.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos

Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida

há, no máximo 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não

estiver expresso no documento.

10.2.2 Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar

que o plano, seja especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial

foi acolhido ou homologado, respectivamente, nos termos previstos na Lei

11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165.

10.2,3 Publicação do balanço do últimos 02 (dois) anos exercícios sociais já exigível,

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis exigíveis,

conforme normas técnicas pertinentes aprovadas através de Resoluções do
pescadores, s/n – Bairro professora Eric ina Pagjo Ie – Tbiraçu – ES – CEP: -l9 670_(300Rua Martins
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Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e outras normas supletivas, que

possibÉlite a apuração dos dados abaixo relacionados. Se a empresa não

estiver obrigada à publicação, deverá apresentar cópia autenticada do

balanço assinado pelo responsável legal e pelo Contador registrado no

órgão profissional competente, com indicação do número registro. Quando

se tratar de empresa recém formada, que ainda não fechou o primeiro

balanço anual, o balanço inicial é o que deve ser apresentado. Caso a

proponente tenha optado pelo regime de tributação com base no lucro

presumido, previsto no artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo

escrituração contábil, deverá anexar cópia da DecÊaração Simplificada de

Rendimento e Informações apresentadas à Receita Federal e do Livro de

Registro de Inventário relativo ao último exercício social exigível, em

substituição ao balanço patrimonial

10.2.4 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

/’\\

LG =

SG =

Ativo CircuÉante + RealizáveÊ a Longo Prazo

Passivo Circulante + PassÊvo Não CircuÊante
/=\

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC ;
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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10.2.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação

ou do item pertinente

10.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto do certame.

b) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União.

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a

empresa;

d) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a

empresa.

e) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo

com a Lei Federal ng. 12.440/2011.

\ =/

10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.4.1 Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome da empresa

licitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração

Pública ou Privada, que comprove (m) a aptidão para o desempenho de

atividade pertinente e compatível em características e quantidades

indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA;

11.4.2 O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa

contratante, assinado por seu representante legal, contendo a identificação

do nome por extenso, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada;
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11.5.3 Licença/Inscrição Sanitária válida, expedida pela autoridade sanitária e

ambiental competente da comarca da licitante ou, no caso da inexistência

de autoridade sanitária e ambientat local, pela autoridade sanitária e

ambiental competente estadual a que o município pertença,

10.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessíve[ a todos, atribuindo-

Ihes eficácia para fins de habilitação e classificação.
/\

10.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

10.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos

de que trata o subitem anterior

10.8 Nos termos do acórdão 1211/2021 do TCU e do Parecer Consulta 024/20221 do

TCEES, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

ou a apresentação de novos docurnentos, salvo em sede de diligências, para:.

/b\

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

11.1 Homologado o resultado da licitação, o setor de Licitações do CIM POLiNORTE,

convocará os proponentes classificados em primeiro lugar para, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, para assinar a ARP

Anexo II sobre pena de decair do direito a ter seu preço registrado,

11.2 O setor responsável pelo gerenciamento da ARP será o CIM POLINORTE.

4.1. Não é possível, em procedimento licitatório, mediante diligência, a inclusão de documentos ou
informações que atestem fatos anteriores à sessão pública. Admite-se, contudo, excepcionalmente, a juntado
posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou complementem os já anteriormente
apresentados e constantes dos autos, configurando apenas falha de natureza meramente formal, nos termos
em que dispõem o artigo 43, § 3', da Lei n'’ 8.666/93 e os Princípios da lsonomia e da Igualdade, sob inteira
responsabilidade da autoridade licitatória responsável, que é quem deverá avaliar se presentes os requisitos

exigidos pelas normas referenciados.
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11.3 O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja

apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e

aceito pelo setor gerenciador

11.4 Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com

justificativa aceita pelo setor gerenciador, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas

subsequentes e a habilitação dos licÊtantes, segundo a ordem de classificação, até a

apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

11.5 A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação podendo

ser prorrogado por igual período

11.6 A AFRP não obriga o CIM POLINOFRTE e os entes participantes a celebrar a contratação,

podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários

do registro terão preferência.

11,7 O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilitar o

acompanhamento e a fiscalização do ARP pelo CIM POLINORTE e/ou entes

consorciados, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias

pelo CIM POLINORTE e seus consorciados

11.8 O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital.

11.9 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem

reduzem a responsabilidade do DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pefo correto

cumprimento das obrigações decorrentes da Contratação

11.10 É obrigação da empresa detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO manter seus

cadastros e contatos atualizados junto ao órgão gerenciador da ARP sob pena de perda

da ARP sem prejuízos de demais cominações legais por prejuízos causados.

11.11 Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do

Espírito Santo a Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços

registrados.

\___/
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12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.IComete infração administrativa, nos termos da lei, o ticitante que, com dolo ou culpa

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certarne;

12,2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

in\\ 12.2.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

12.2.2.2 Recusar–se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

12.2.2,3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

12,2,2,4 Deixar de apresentar amostra

12.2.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;

12.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

12.2.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela administração;

in\

12.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação

12.2.5 Fraudar a licitação

12.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagio ie – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
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12.2.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.2,6,2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.2.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada

12.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:

12.3.2 Advertência,

12.3.3 MuIta;

12.3.4 Impedimento de licitar e contratar e

12.3.5 Declaração de inidoneÊdade para licitar ou contratar, enquanto perdurarern

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4Na apÊicação das sanções serão considerados:

12.4,2 A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.4.3 As peculiaridades do caso concreto

12.4.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

12,4.5 Os danos que dela provierem para a administração pública

12.4.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle

12.5A multa será recolhida em percentuai de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

12.5.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 12.2.2 e 12.2.3, a multa será de 0,5%

a 15% do vaÊor do contrato ticitado.

'\ _ r

-\ _ .
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12,5,3 Para as infrações previstas nos itens 12,2.4, 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e Erro! F

onte de referência não encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do

contrato IÊcitado.

12.6As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

12.7Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
in\\

12.8A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 12.2.2 e 12,2,3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos

12,9Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonetdade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.4,

12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas i

nfrações administrativas previstas nos itens 0, 12.2.2 e 12.2.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de Éicitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n,9

14.133/2021,

/-'\

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 12.2.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagioie – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / 1338 e-mail: pregao@çimpolânorte.es.gov.br
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis/ que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir

12.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

queJ se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

\-/

12.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

12.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.16 No caso de cumprimento voluntario do item 12.5 o CIM Polinorte deverá ingressar

com ação de cobrança judicial.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, poderá impugnar o ato convocatório do pregão em campo próprio na

plataforma “https://bll.org.br/" .

13,2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias contados do prazo do

recebimento da impugnação

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagio Ie – Tbiraçu – ES – C*EP: 29.670-o{}0
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13.3A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o

represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado

ou de seu representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus

fundamentos.

13.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame

13.50s pedidos de esclarecimentos devem ser enviados em campo próprio na plataforma

“PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

13.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas

no site https://b 11'org.br// no link correspondente a este Edital.

13.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

/H\\

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14. 1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

14,2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

in\

14.3Todas as referências de tempo no Edital/ no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília – DF

14,4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Rua MarUns pescadores> s/n – Bairro professora Ericina Pagiole – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
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14.60s }icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a AdlninÊstração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório,

14.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

14.80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do [icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público. \--

14.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cimpolinorte,es.gov.br

14.11 As licitantes por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar em conformidade

com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13,709/2018, sob

pena das cominações legais previstas.

14,12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

\ . #
1-

11-

111-

IV-

v-

VI-

Estudo Técnico Preliminar

Termo de Referência

Modelo de Proposta

Minuta de contrato

Minuta de Ata de Registros de Preços

Declarações

lbiraçu, 04 de março de 2024.
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JOECE NUNES BUFON

PORTARIA CIM POLINORTE/ES Ng 08 de FEVEREIRO DE 2024

NACLESIA MINCHIO CORREIA

Equipe de Apoio
Missleide Barboza Tobias

Equipe de Apoior\

GLEISIANE COUTINHO ROSA

Equipe de Apoio

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

fF\ 1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1, 1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO HIDROELETROUTICO (CLORETO DE POTÁSSIO E CLORETO DE

SÓDIO – SORO).

2. PREVISÃO NO PCA

2.1. A presente demanda foi prevista na Reunião Ordinária da Câmara Setorial de Compras

Compartilhadas do CIM Polinorte do dia 09 de outubro de 2023, conforme deliberado na ATA ng

02/2023, pelos secretários dos municípios Consorciados. Além disso, todos os quantitativos
presentes no item 3.1. deste termo de referência foram enviados por cada secretaria via e-mail
e anexados no processo de ng 00127/2024.

2.2. Municípios participantes deste ETP:

2.2.1 Secretaria municipal de saúde - Sooretama;

2.2.2. Secretaria municipaf de saúde - Santa Leopoldina;

Rua M.al-Lins pes(.,adores1 s/n – Bairro professora Ericina Pagioie – Ibiraçu – ES – CET>: 29.67(i- €300
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2.2.3. Secretaria municipal de saúde - lbiraçu;

2.2.4. Secretaria municipal de saúde - Santa Teresa;

2.2.5. Secretaria municipal de saúde - Aracruz;

2.2.6. Secretaria municipal de saúde - São Roque Do Canaã;

2.2.7. Secretaria municipal de saúde - João Neiva;

2.2.8. Secretaria municipal de saúde - Fundão;

2.2.9. Secretaria municipal de saúde - Viana;

2.2.10. Unidade de Pronto Atendimento InfantiÉ - UPA 24H/Linhares;

2.2.11. Rede de Cuidado Integral à Saúde - Rede Cuidar/Linhares;

2.2.12. Hospital Geral de Linhares - HGL/Linhares;

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. Conforme solicitado pelas secretarias dos municípios consorciados, abaixo consta a

quantidade total estimada

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDiDA

QUANTIDADE

TOTAL

1
CLORETO DE POTÁSSIO 10% - IOOMG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA IOML AMPOLA 39.300

2 CLORETO DE POTÁSSIO 19.1% - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLA IOML AMPOLA 5,000

3 CLORETO DE SÓDIO 20% - 200MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA IOML

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML- SOLUÇÃO INJÉTÁVEL
AMPOLA 10[VIL

AMPOLA 42.800

4 AMPOLA 253.500

5 CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOOML

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOML

CLORETO SÓDtO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEMA FECHADO - BOLSA 2501VIL

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SISTEMA ABERTO -
FRASCO 2501\4 L.

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO iNJETÁVEL -
SISTEMA FECHADO - BOLSA 500FVIL

FRASCO/ BOLSA 33.500

6 FRASCO/ BOLSA 217.000

7 FRASCO/ BOLSA 270.550

8 FRASCO/ BOLSA 138.500

9 FRASCO/ BOLSA 346.500

.n 1 CLORETO SÓDIO o,9% - 9MG/ML - SISTEMA ABERTO -
10 1 FRASco 500ML, r FRAsco/BOLSA

Rua Martins pescadores, s/n – Ba{no professora Eric irIa Pagiole – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670_000

118.000

28



PM 1

€€3N $€)&C:i:€:} :P€J--g:iJ.í€T€) :f:jÁ R.E(;$:ÃO PO:{:J.81NO}{TE
r P

{ /\racl\' i7. 1 i) ii’açu . Fulrdlãi). João Neíva. !Jillh 131es. Santa Teresa.
São Roque do C:anna. Santa Lcopoicíilla. Soore{-a tna, Rio Bar1311ai e Viana}

44 1 CLORETO SÓDIO 10% - IOO MG/MG -SOLUÇÃO INJETÁVEL

1- 1- AMPOLA IOML
AMPOLA 3.000

3,2. Os quantitativos correspondentes a cada secretaria de saúde dos municípios consorciados
constam no Anexo Único do presente Estudo técnico preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante,
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária/Licença de Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que

a Vigilância Sanitária competente pela expedição do documento (municipal ou estadual) confira
validade legal ao documento. Para tanto, deverá a empresa IÉcitante apresentar cópia
autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença

Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente
que assegure validade ao protocoio.

in-\

4.2. Autorização de Funcionamento da empresa do licitante expedida pela ANVISA – Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, conforme exigido pela RDC ng

16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro ou Cadastramento ou Notificação Simplificada
ou Comunicação Prévia de lsenção do Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, ou publicação no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do

produto. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de
revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento acompanhado de

Certificado de Registro ou Notificação vencido

4.3, Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços, prova

de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da pubÊicação do Diário Oficial da

Uniãor\

4.4, Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos
constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma
da legislação específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da

respectiva publicação no Diário Oficial da União ou respectivos “prints” da página do DOU na

internet ou “prints" da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação
pelo setor técnico competente;

5. LEVÁNTAMENTO DAS POSSÍVÉIS SOLUÇÕES NO MERCADO

5.1. Os medicamentos a serem adquiridos nesta contratação, não possui substituições, sendo
assim há outras possíveis soluções no mercado.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Rua Martins pescado 1-681 s/n – Ba{rIU professora EricÊna Paglole – T.biraçu – ES – CEP: 29.670-000
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6.1. Foi realizado o levantamento de mercado e o valor estimado é de R$ 7.584.645,50 (SETE

MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E

CINQU ENTA CENTAVOS).

6.2. Foram considerados para fins de precificação a Tabela da Câmara de Regulação do Mercado
de Medicamentos – CMED, orçamentos de empresa especializadas em comercio de
medicamentos e atas de registros de preço de consórcios públicos e municípios brasileiros.

6.3. Abaixo apresenta-se planilha com os preços praticados pelos jornais para veiculação como
publicidade legal e a média a qual servirá de parâmetro para precificação.

QUANT. 1 ORÇAMENTO

TOTAL 1 01
ITEM 1 DESCRIÇÃO UND,

CLORETO DE

POTÁSSt O 10%

ioorviG/rvtl
SOLUÇAO INJETAVEL

AMPOLA IOM L

39.300AMP1

TABELA CM ED

(PVMG)
Publicada em

5.000 l 07/02/2024

CLORETO DE

2 1 : : 1: :1 : 1 NlJ71rv E [ 1 A M p
- AMPOLA 10ml

CLORETO DE SÓDIO

3 1 : : ru & f: o A TE/=1 E i 1 A M p
- AMPOLA IOML

42.800

CLORETO SÓDIO

: 1rt à o 91 UJ1 is E [ 1 /\ M1 p
AMPOLA IOM L

253.5004

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagiole – Tbêraçu – ES – CEP: 29.670-000
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L.E. ALMEIDA
COMÉRCIO DE

PROD. MÉDICOS

HOSPITALARES -
CNPJ

27.358.419/0001-
76

R$ O,76

R$ O,78 1 R$ O,79 1 R$ O,98

MEDMAX
COMÉRCIO DE

MEDICAMENTO
S. CNPJ

35.473,492/000
1-17

R$ O,87

DROGAL

FARMACÊUTICA

LTDA CN PJ :

54.375.647/0066-
72

ORÇAMENTO 2 1 ORÇAMENT03

HOSPIDROGAS

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA. CN PJ

35.997.345/0001-46

R$ O,68 1 R$ O,72

HOSPIDROGAS

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA. CNPJ

35.997.345/0001-46

HOSPIDROGAS

COMÉRCÉO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA. CN PJ

35,997,345/0001
46

R$ O,67 1 R$ O,79

HOSPIDROGAS

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA. CNPJ

35.997.345/0001-
46

MÉDIA

TOTAL

MÉDIA

U NT.

LP.M PEDRO

VELHO/RN

ARP Ng 28/23
PARNAMIRIM
HOSPITALAR E

MED. LTDA
CNPJ

45.419.985/0001
22

R$ O,72 1 R$ 28.296,OO

PREFEITURA

MUN. DE
PEDRO

VELHO/RN

ARP Ng 28/23

PARNAMIRIM
HOSPITALAR E

MED. LTDA
R$ 4,250,00R$ O,85

CNPJ

45.4 19.985/0001-22

ARP Ng

043/2023
P.M Piraí do

Sul/PR
VYP MATERIAL

HOSPITALAR

COM., IMP. E
EXP. LTDA CNPJ

29.907.666/001
-.60CN Pj

96.827.563/0001
27

R$ O,77 R$ 32.956,00

mBa
043/2023

P.M Piraí do
Sul/PR

VYP MATERIAL

HOSPITALAR

COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E

R$ O,95 1 R$ 240.825,OO

30
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CLORETO SÓDIO

O,9% - 9MG/ML
SOLUÇÃO N JETÁVEL

SISTEMA FECHADO

- FRASCO/BOLSA

]OOOM L

FR/

BOLSA

33.5005

CLORETO SÓDIO

O,9% - 9MG/ML
SOLUCÃO INJETÁVEL

SISTEMA FECHADO

FRASCO/BO LSA

ioorvil

FR/

BOLSA

217.0006

CLO.RETO SÓDIO

O/9% - 9 MG/ML -

SOLUÇÃO INJETÁVEL
SISTEMA FECHADO

FRASCO/BOLSA
250ML

FR/
BOLSA

270.5507

CLORETO SÓDIO

O,9% 9 MG/ML -

SISTEM A

ABERTO(APLICAÇÃO
FRASCO COM
ABERTURA TWIST

OFF)

FRASCO/BOLSA
250ML

FR/

BOLSA
138.5003

CL.O RETO SÓDIO

O,9% - 9MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL

- SISTEMA FECHADO -

FRASCO/BOLSA

500M L

FR/ 1 346,500
BOLSA

9
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R$ 1,85

TABELA CM ED

(PVMG)
Publicada em
07!b2ÊlqIq

R$ 10,87 1 R$ 10,48 1 R$ 7,50

TABELA CM ED

(PVMG)
Publicada em

61 :qIITa1h

R$ 7,69 1 R$ 6,38 1 R$ 4,80

TABELA CM ED

(PVMG)
Publicada em
ai /02/2024

R$ 6,60

NOROESTE

MEDICAMENTO

S LTDA CNPJ

06.974.929/0001-
06

R$ 4,13

TABELA CM ED

(PVMG)
Publicada em

07 80212014

R$ O,64

CMH - CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS
HOSPITALARES

CNPJ ng:

23.228.076/0001-74

H EALTH

EXPERIENCE

PRODUTOS

MÉDICOS

ODONTOLÓGiCOS

E

FARMACÊUTICOS

LTDA. CN PJ

42.081.183/0001-67

EXOMED

COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS
LTDA CNPJ

12.882.932/0001-94

R$ 7,80 1 R$ 5,60

FONTE E

OLIVEIRA LTDA

48,024.689/0001-
10

R$ 3,50

CMH - CENTRAL

DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALARES

CNPJ ng:

23.228.076/0001-74

EXPORTAÇÃO
LTDA CNPJ

29.907.666/001-
60

R$ O,35

ARP 018/2023
SEMAD - P.M

GUARAPARI/ES

HOSPITALARES

DiSTRiBU iaRA
DE MED.
CNPJ Ng

26.364.969/0001
35

R$ 9,61 1 R$ 321.935,OO

ARP 018/2023
SEMAD - P.M

GUARAPARI/ES

HOSPITALARES

DISTRIBUIORA

DE MED.

CNPJ Ng

26.364.969/0001
35

R$

1.386.630,00
R$ 6,39

ARP 018/2023
SEMAD - P. M

GUARAPARI/ES

HOSPITALARES

DISTRIBUIORA

DE MED.
CNPJ N 9

26.364.969/0001
35

R$

1.804.568,50R$ 6,67

ARP 018/2023
SEMAD - P.M

GUARAPARI/ES

HOSPITALARES

DISTRIBUIORA

DE MED,

CNPJ Ng

26.364.969/000
1-35

R$ 3,21 1 R$444,585,00

R$ 2,00

ARP 018/2023
SEMAD - P.M

GUARAPARI/ES

':„;= 1 =.=::=„..HOSPITALARES

DISTRIBUIORA

DE MED
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CLORETO SÓDIO

O,9% - 9 MG/ML
SISTEMA ABERTO -

FRASCO/BOLSA

500ML (SOLUÇÃO DE
CLORETO DE SÓDIO

O,9% PARA

NEBULIZAÇÃO,
LAVAGENS DE

FERIMENTOS E

HIDRATAÇÃO DA

PELE

FR/
BOLSA

118.00010

CLORETO SÓDIO 10%

i 1 1 : z 7 A 3:/ A rE : Á v E L 1 A M p

AMPOLA IOML

3.000

7. JUSTIFiCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

7,1. O objeto da demanda não admite parcelamento.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Aquisição de Medicamento Hidroeletrolítico (Cloreto de Potássio e Cloreto de Sódio – Soro),
para atender as necessidades das secretarias de saúde dos municípios consorciados ao CIM

Polinorte;

8.2. A aquisição dos medicamentos será sob demanda, devendo ser entregues nos endereços
designados pelos Contratantes (município consorciado ou CIM Polinorte).

8.3. Após homologação e assinatura da Ata de Registro de preço, o CIM Polinorte somente
encaminhará as Ordens de fornecimento referentes as demandas da Unidade de Pronto

Atendimento Infantil - UPA 24H/Linhares e Rede de Cuidado Integral à Saúde - Rede

Rua MartIns pescadores, s/n Bairro professora Ericind Pagio ie – Tbiraçu – ES – CEP: 29.670-{)00
Tel: (27) 3257 - 1772 / 1338 e-mail: pregao@çimpolinorte.es.gov.br

R$ 7,99

NOROESTE

MEDICAMENTO

S LTDA CNPJ

06.974.929/0001.
06

R$ 7,04 1 R$ 7,42

ARP

Ng251/2023
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

DAVINÓPOLIS/
MA

MILAZZO

CAVALCANTE

COMERCIO E
DISTRIBUIDORA

LTDA CNPJ:

12.013.889/0001
20

R$ O,98

VALOR TOTAL

R$ 6,98

ARP Ng 012/2023
CONSÓRCIO

pÚBLICO

INTERFEDERATIV

O DA SAÚDE DA

REGIÃO DO ALTO

SERTÃO/BA

JOAO H ILDS

PORTO PEREIRA

LTDA, inscrita no
CNPJ ng.

07.206.435/0001-36

HOSPIDROGAS

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA. CNPJ

35.997.345/0001.
46

R$ O,65

CNPJ Ng

26.364.969/0001
35

R$ 7,00

GUEDES E

PAIXÃO LTDA

CN PJ

16.928.871/0006,
14 R$ 6/62 1 R$ 781.160,OO

L'
R$ 5,39

IZZY

DISTRIBUIDORA

DE MATERIAL

MÉDÍCO,
ODONTOLOGIC

OE
LABORATORIAL

LTDA

R$ 3.060,00R$ 1,02

CN PJ

51.477.402/0001
12

R$ 1,42

R$

7.584.645,50

i 32
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Cuidar/Linhares; As demais ordens de fornecimento serão enviadas pelos próprios municípios
consorciados

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 O resultado pretendido é garantir os melhores preços, por meio da realização de compra
conjunta, que consequentemente aumenta o volume dos quantitativos demandados, gerando
grande economia aos municípios consorciados e garantir o acesso aos medicamentos e
reabastecimento dos estoques contínuo, de extrema importância para atender a população;

9.2. O Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE tem buscado incessantemente
auxiliar os ÓRGÃOS PART[CIPANTES (MUNICÍPIOS CONSORCIADOS} nas contratações,

especialmente naqueles onde há uma demanda acentuada e uma complexidade maior. Vale

ressaltar que as contratações nesse formato têm gerado grande economia e eficiência,
/o\

ro. PROViDÊNCiAS DA ADMiNiSTRAÇÃO ANTES DO coNTRATO

10.1. Estabelecer os fiscais/gestores dos contratos,

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1. No presente caso, não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. iMPAcros AMBiENTAiS

12.1. Na presente aquisiçãol deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais

12.1.1, A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na

execução dos serviços, conforme previsto na Lei ng 14.133/21,

/b\
12.1.2. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa ng 01/2010/SLTI/MPC)G,

as [icitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou

em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448_2/ com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços
e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO

com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

12.1.3. os [icitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

12,1,4. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materlats
naturais

13. CONCLUSÃO SOBRE ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericina Pagio le TbiFaÇU – ES – CEP: 29'670-000
Tel: (27) 3257 _ 1 772 1 1 338– e-mail: pregao@çinlpolinorte.es.gov.br
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13,1. Tendo em vista os fatos apresentados, a única solução que atende as necessidades dos
municípios consorciados ao CIM Polinorte é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

HIDROELETROLITICO (CLORETO DE POTÁSSIO E CLORETO DE SÓDIO – SORO), a qual é

considerada de suma importância afim de garantir o acesso garantir à população o acesso aos

medicamentos e reabastecimento dos estoques contínuo.

Missleide Barboza – Oficial Adm
Compras Compartilhadas

CIM Polinorte

\-/

Rua Martins pescadores, s/n – Bairro professora Ericind Pagio ie – Tbiracu – ES – (-:EP: 29.670_000
Tel: C27) 3257 - 1772 / 1338– e-mail: p!-egao@cinrpoIinorte.es.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1. Este documento estabelece as normas específicas para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS visando

suprir a necessidade de aquisição para os órgãos participantes do Consórcio Público da Região Polinorte-CIM

POUNORTE em conformidade com a Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021

/H-\.
1.2. Ressaltamos que este documento tem o objetivo de reunir os elementos necessários e suficientes à

caracterização do objeto a ser adquirido, fornecendo subsídios para o Registro de Preços para eventual e

futura contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTICOS

1 (SOROS).

1.3. Este termo de referência tem por objetivo detalhar os seguintes elementos necessários:

a) caracterizar o objeto a ser contratado

b) estabelecer método de planejamento gerencial das atÉvidades;

c) estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição;

d) estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem observadas durante

o cumprimento do contrato.

1.4. Este será regido pela Lei ng 14.133, de 19 de abril de 2021, do Decreto ng 5354-R, de 28 de Março de

2023, do Governo do Estado do Espírito Santo/ES.

in\
2. DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTICOS

1 (SOROS), conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos,

2.2. A Contratação é para atender os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as especificações e

quantidades constantes da Proposta Comercial (Anexo II)

2.3. O objeto será executado rigorosamente de acordo com Tabela de Quantidade por Município Participante

(Anexo I) e Proposta Comercial (Anexo II), terá como Gestor o Órgão.

2.4. A MÉDIA apurada para essa licitação foram:

MÉDIA

APURADA R$

L =sm
INJETÁVEL - AMPOLA IOML

0
AMPOLA 39.300

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioi,1 - lbirdÇU/ES – CEP: 29.670-000
Tel: {27) 3257- 1 772/(27) 3257- 1338 – E-maii: cotdcaoGjl,cimpolinollc.es.gov.br
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7
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9

10
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3. DA JUSTIFICATIVA

3,1. CONSIDERANDO que a aquisição de tais medicamentos constitui um dos elementos fundamentais para a

efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da

população.

3.2. CONSIDERANDO a lei n,9 8.080/90, em seu artigo 69, estabelece como campo de atuação do Sistema

Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de medicamentos (...) de interesse para a saúde (.,.)".

3.3. CONSIDERANDO ainda, que o Consórcio tem como finalidade o atendimento em grande escala,

abrangendo pacientes usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, realizando procedimentos que variam entre

consultas e procedimentos, as quais demandam a utilização de vários medicamentos sendo estes necessários

para realização dos atendimentos em suas unidades.

3.4. CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade

dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais. O

Medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções

constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços
farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo

3.5. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de estoque e evita

vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem utilizados. Assim, somente será

utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda.

( Aracruz. lbitaç ti, Ftlndã<), João Neiva, l..inhares, Sant:3 'icresa'

São Roque do C:an:lã> Santa t,eopol( iina. So€xetama, Rio 'Bananal c Viana)

CLORETO DE POTÁSSIO 19.1% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA
101vll

CLORETO DE SÓDIO 20% - 200IVIG/ML - SOLUÇÃO 1 NJ ETÁVEL

AiViPOLA iorvil

CLORETO SÓDIO O,9% - 9iVIG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AIVIPOLA ION/IL

5.000

42.800

0,70

0,63

0,49

AMPOLA

AMPOLA

253.500AMPOLA

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEMA FECHADO - BOLSA IOOOML

10,2533.500BOLSA

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SiSTEMA FECHADO - BOLSA IOOML

217.000 6,37BOLSA

CLORETO SÓDiO o,9% - 9rviG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEM A FECHADO - BOLSA 250IVf L

CLORETO SÓDiO o,9% - 9rv]G/ML - SiSTEMA ABERTO - FRASCO

2501\dl.

CLORETO SÓDIO O,9% - 9 MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL -
SISTEIVIA FECHADO - BOLSA 500IVIL

270.550 5,65

4,64

6,81

BOLSA

FRASCO

BOLSA

'\U'

138.500

346.500

0 MSCO
5001v1 L.

'mR'n''+.=

118.000

3.000

7,51

i,56

\-#

Rua Martins Pescadores, s/11 - !3ain'o Professora Ericina Macedo Pagioia – Tbiraçu/ES – CEP: 29,670-000
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3.6. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato

enquadramento das necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos

termos da Lei 14.133/2021

3.7. O Consórcio Público da Região Potinorte – CIM POLINORTE tem buscado incessantemente auxiliar os

ÓRGÃOS PARTICIPANTES nas contratações, especialmente naqueles onde há uma demanda acentuada e uma

complexidade maior. Na verdade, as contratações nesse formato têm gerado grande economia e eficiência

3.8. Considerando que o CIM POLINORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos quantitativos

demandados, acarretando em oferta de produtos com preços melhores, e consequentemente a economia

em escala das aquisições efetivadas
/'n\

4. DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO TÉCNICA

4.1, A proposta de preço das empresas deverá conter, obrigatoriamente, marca (medicamentos de referência

e similar), o fabricante e a procedência do medicamento oferecido, os valores unitário e total do item/lote,
quantidade e descrição que permitem sua perfeita identificação, observado o quantitativo fixado na Tabela

de Quantidade por Município Participante (Anexo I) e Proposta Comercial (Anexo II).

4.2, Na proposta de preço devem estar inclusos todos os custos, como serviços, insumos, equipamentos e
ferramentas, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas

com os objetos da contratação.

4.3. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias corridos. Serão aceitas propostas com validade

superior

4.3.1. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com

fixação do prazo de Validade da Proposta;

/o\ 4.4. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através

de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços

4,4,1, Nas pesquisas de preço para subsidiar procedimentos [icitatórios, proceda a cotação abrangente

das opções de mercado, inclusive considerando preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades

da Administração Pública, conforme disposto no art. 82, inciso I, da Lei ng 14.133/2021

4.5, Poderão participar desta cotação as interessadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis

corn o objeto supracitado.

4.6. As empresas interessadas em participar dos processos iicitatórios, antes de tudo, precisam atentar aos

requisitos de habilitação estabelecidos pela Lei de Licitações (Lei n. 14.133/2021), os quais encontram-se

elencados dos artigos 63 ao 69, tratando-se, portanto, da fase de habilitação dos certarnes-

4,7. Considera-se qualificação técnica um dos elementos e requisitos que garantem o cumprimento das

obrigações para o objeto do certame licitatório:

Rua Martins Pescadores. s/13 - Bain-o Professora Ericinü Macedo Pagioia – ibiraç.u/ES –- CEP: 29.670-<300

Tel: (27 ) 3257-1 772/(27) 3257- 1 338 – E-mail: coiacao@cimpolinoríc.es.gov.br
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4.7.1. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária), expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal

tal como exigido pela Lei Federal ng. 6.360/76 (art. 29), Decreto Federal ng. 79,094/77 (art. 29) e

Portaria Federal ng. 2.814 de 29/05/98; e outras certidões previstas na Lei.

4.7.1.1. Registro sanitário do produto – deverá ser entregue junto com a proposta de preços,

prova de registro do medicamento emitido pela Anvisa ou cópia da publicação do Diário

Oficial da União

4.7.1.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de funcionamento) vencido, será

aceito protocolo de revalidação, desde que a Vigilância Sanitária competente pela expedição

do documento (municipal ou estadual) confira validade legal ao documento
'\n/

4.7.1.3. A empresa licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação

(protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, bem como,

declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinente que assegure validade ao

protocolo apresentado.

4.7,3. Autorização de Funcionamento de Empresa ou Autorização Especial (para medicamentos

constantes na Portaria MS n.9 344/98), expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA

conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014, devidamente válida na forma da legislação

específica vigente, tal comprovação poderá ser feita ainda por meio de cópia da respecttva publicação

no Diário Oficial da União ou respectivos “prints” da página do DOU na internet ou “prints” da página

da ANVISA na inEernet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

4,7.3,1. Se o medicamento constar da relação da Portaria no 344/1998, a empresa deverá

apresentar autorização especial de funcionamento, emitida pela Anvisa.

4.7,4. Certificado de Registro do Medicamento, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária

- ANVISA, vinculada ao Ministério da Saúde, devidamente válido na forma da legislação específica

vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou respectivos '’prints” da página

da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

'\__'

4,7.4.1. Certificado de Registro, cadastramento ou notificação do produto/ emitido pela

ANVISA, ou publicação no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do produto,
conforme RDC Ng 16 DE 01 DE ABRIL DE 2014

4.7.4.2. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser apresentados os pedidos de

revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado do semestre anterior ao do vencimento acompanhado de

Certificado de Registro ou Notificação vencido.

4.7.4.3. No caso de o registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentada a

Rua Martins Pescadores, s/n - Baimo Professora Ericina Macedo Pdgio ia – Tbitaçu/ES _ CEp: 29.670_000
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cópia do respectivo Certificado de Registro do Medicamento em renovação acompanhada da

cópia da solicitação de sua revalidação, conforme estabelecido nos §§ 29 e 39 do art. 89, do

Decreto Federal 8.077/2013;

4.7.4.4. No caso de medicamento de notificação simplificada, deverá ser apresentado o
Comprovante de Notificação, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva

publicação no Diário Oficial da União, ou respectivos “prints" da página da ANVISA na

internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente

in\-
4,7.5. O Consórcio CIM POUNORTE poderá promover diligências para averiguar a veracidade das

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n' 14.133/2021

5. DA AMOSTRA

5.1. Não terá obrigatoriedade a apresentação de amostras.

5.2. Caso seja necessário, as empresas vencedoras deverão apresentar amostras dos produtos cotados para

averiguação da qualidade dos mesmos, se as descrições dos produtos, com suas respectivas marcas não

forem suficientes para decisão em sessão de realização do certame licÉtatório.

6. DA VALIDADE DO PRODUTO

6.1. Os produtos deveram ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na

N ota Fiscal

6.2, O prazo de validade do produto não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega

do produto

6.3. No que dispõe a Lei ng. 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do
recebimento

7. DOS CRtTERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização dos produtos, serão realizados pelo responsável designado pelo

órgão emissor da autorIzação de fornecimento, para análise da qualidade e verificação de sua conformidade

em relação às especificações exigidas no Termo de Referência

7.2. o responsável atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtos nas condições

exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora CONTRATADA

O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida,

Rua Martins Pescadores> s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu/ES – CEP: 29.67C)-fJíi(i

Tel: {27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinortc.es-gov.br
?jj:3



(1 €31%iS<:}!{<::}O }>€;+3[1(:€) 1)À l&©€31Â<:) í)<)LJíN€)$ €-f-!1:
( AtÉ\cruz. }{){taçu. Fundão, ioão i’'içiva, i,'inIlares, S;anti 3 ’i€rcsí!.

São -Roque do Canaã, Santa LeopoldIna. $oQret8nla, -R.lo Ranaí lai c VIana}

7.3. Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados

com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA, no local indicado órgão emissor da autorização de

fornecimento, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta previsão.

7,4. Considerando o transporte desses medicamentos atende a exigências da Anvisa (Agência Nacional de

Vigilância Sanitária). O transporte e armazenagem de medicamentos deve seguir requerimentos específicos

da Resolução Anvisa RDC Ng 430, de 8 de outubro de 2020

7.5. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua conservação, em

embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante. Constarão na embalagem de todos os produtos

fornecidos as seguintes informações, nos que couberem:

a) número de certificado do produto no INMETRO ou órgão fiscalizador;

b) fabricante;

\\ _ /-

c) rótulo em português/tradução;

d) lote e data de fabricação;

e) nome do produto;

f) quantidade;

g) validade.

7,6. São aspectos relacionados aos procedimentos administrativos referentes ao pedido de compra, para que

sejam cumpridos na entrega do produto.

a) Documentação fiscal: os medicamentos devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade por lotes entregues de cada medicamento

b) Quantidades: os medicamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas e apresentação
em unidades individualizadas

\2'«

c) Prazos de entrega: os medicamentos devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos

d> Preços: os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total.

e) Transporte: os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados/ acondicion,IdOS
e transportados com segurança e sob a responsabilidade da CONTRATADA/ no local indicadQ Órgão

emissor da autorização de fornecimento, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em
desconformidade com esta previsão. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em

caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura

fI Informações sobre o produto: poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão
de licitação informações adicionais necessárias/ laudos técnicos de análises dos produtos/ amostras
do medicamento e outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade

de dirimir dúvídas e instruir as decisões relativas ao julgamento. Se for necessário o cumprimento de
quesito específico, o edital deve díspor a respeito.
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7.7, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA OBJETO/PRESTAÇÃO SERVIÇO,

7.7,1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada conforme necessidade da

CONTRATANTE, e entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a partir da emissão da ordem de
serviço/autorização de fornecimento emitida pela CONTRATANTE

7.7.2' O objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrumento, no endereço indicado pelo
ente Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocorrência de fatos que se enquadrem no

disposto no inciso VII do art. 92 da Lei ng 14.133/2021, e desde que aceito pela fiscalização e pela
autoridade competente.

/-\=
7.7.3. O fornecimento será de acordo com a necessidade.

7.7.4. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles,
mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte,
impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias à perfeÉta conclusão do objeto contratado que
porventura venham a Incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo,

7.7.4.1. Todas as despesas com transporte, carregamento e o descarregamento do objeto
correrão por conta excfusíva da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente.

7.7.5. No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo à

fornecedora CONTRATADA substituí-Ios, repará-Ios ou repô-los por outros com as mesmas

características exigidas neste termo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir
da solicitação de substituição do responsável fiscalizador

7,7,6. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a CONTRATADA se responsabiliza pefa

substituição do bem, materiais e equipamentos que não estejam em conformidade com o estabelecido
neste Termo de Referência, no prazo de 15 (quinze) dias, sem prejuízo das sanções legais cabíveispe-\.

7.7.7. Sendo o prazo da Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, podendo o prazo ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

7.7,8. Os produtos que possuem validade deverão ser entregues sem ultrapassar mais que 20% deste

prazo, contando da data de entrega no órgão emissor da autorização de fornecimento.

7.7.9. A estimativa de consumo mínimo é de 1% (um por cento) e máximo de 100% (cem por cento)

8. DOS ENTES PARTICIPANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

8.1, Aos MUNICÍPIOS participantes do certame constituem as seguintes obrigações:

8.1.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar o pagamento ajustado;

8.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato;
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8.1.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitado os direitos do contratado;

8.1.4. Rescindir o contrato/ unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 124 Lei ng

14.133/2021;

8,1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste

8.1.6, Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a empresa em caso de
necessidade

8,2. Aos PARTICIPANTES do certame são os seguintes:

'L-
8.2.1. UNIDADE DE CUIDADO INTEGRAL À SAÚDE - REDE CUIDAR CENTRAL/LINHARES/ES;

8.2.2. UPAI/24H - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE;

8.2.3. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

8.2.4. MUNICÍPIO DE VIANA/ES;
8.2.5. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

8.2.6. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;
8.2.7. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

8.2.8. MUNICÍPIO DE LINHARES/ES (HGL);

8.2.9. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;
8.2.10. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

8.2.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;
8.2.12. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;
8.2.13. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;

9. DOS PROCEDiMENTOS E DA RESPONSABiLiDADE PELA FtscALrzAÇÃo

9.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cada Município

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, que deverá ser recebido
provisoriamente para efeito de avaliação nos termos da Lei ng 14.133/2021

'\\_

9.2. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE, nos

termos do art. 117 da Lei ng 14.133/2021, que deverão atestar a realização dos serviços contratados, paI-a

cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

9.3. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, para o acompanhamento
da contratação e execução dos serviços

ro. DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA

10,1. Quanto ao fornecimento dos itens especificados, a CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar os itens nos prazos acima mencionados, tão logo seja emitida a Ordem de Fornecimento;
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b) Responsabilizar-se pela quaIÊdade e procedência dos itens do TR, bem como pela inviolabilidade de

suas embalagens até a entrega dos mesmos nas Unidades engEobas neste TR, garantindo que o seu

transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo

fabricante, notadamente no que se refere às temperaturas mínimas e máximas, ao empilhamento e

umidade;

c) Repor todas as perdas por não conformidade do (s) insumo (s);

d) Apresentar, quando na entrega dos produtos, toda a documentação relativa às condições de

armazenamento e transporte, desde a saída dos mesmos do estabeÉecimento do fabricante até a

chegada nas unidades

/-\» e) Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto

atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela CONTRATANTE;

f) Comprometer-se a trocar o produto em caso de defeito de fabricação, mediante a apresentação do

produto defeituoso;

g) Entregar o produto com laudo técnico, cópia do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote

e validade;

h) Apresentar carta de compromisso, se responsabilizando pela troca do item, caso o mesmo não

possua a validade exigida no TR.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

J) A CONTRATADA deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos durante o prazo

de vigência da garantia no prazo máximo de 01 dia útil contados da notificação emitida pela

contratante

r'=-\ iC).2. Os produtos deverão estar em conformidade com o Item 7. DOS CRITEFRIOS DE ACEITABII-IDADE DO

O BJ ETO

10.3. Os produtos cotados para os itens devem ser de alta qualidade, atendendo a todas as reguÊarnentações

da ANVISA,

10.4. Se forem entregues fora dos padrões de qualidade e segurança necessários ao bom desempenho das

funções/ estes serão devolvidos e deverão ser substituídos num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual;

11.2. Prestar as informações e os escÉarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para a
perfeita execução da contratação;
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11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio oÉ fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

11,4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura venham a
ocorrer serem anotadas e sanadas;

11.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato,

11.6. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações
constantes no contrato. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a CONTRATADA entregar fora das
especificações contidas nos itens deste Termo Referência;

11.7. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção das
providências saneadoras. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a
ocorrer, em função da prestação dos serviços contratados;

-\

11.8. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato. As

penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de descumprimento

de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

11.9. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior pagamento,

segundo as previsões contratuais;

11,10. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com

o Contrato

11,11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Termo de Referência e

no Edital à CONTRATADA no prazo até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal do contrato e aceita pelo Gestor responsável

12. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devendo a CONTRATADA

proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATANTE,

encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas Êegats vigentes

no país, nos termos do artigo 92, inciso V e VI da lei 14.133/2021

'\\

12.1-1 - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nos seguintes termos

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Vafor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em aLraso;
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12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e
acompanhada da Ordem serviço/Fornecimento, Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do
processo e da conta do banco da empresa para deposito.

12.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade Fiscais e Trabalhista,
bem como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do pagamento.

12.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a

CONTRATADO ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo
de seus vencimentos,

in\€ 12.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entregues pela CONTRATADA e

aorovados pelo setor responsável pelo recebimento.

12.6. Qualquer aÊteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modtfique as informações
registradas na contratação inicial, deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, mediante documentação
própria, para apreciação da autoridade competente;

12.7. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento definitivo
será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.:

12.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer títuio Ihe forem devidos
peia empresa CONTRATADA. em decorrência de descumprimento de suas obrigações

13. DAS MULTAS E PENALIDADES

13,1. Com fundamento no artigo 155 da Lei ng 14.133/2021, ficará impedida de licitar e contratar com o
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POLINORTE, se existente, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos
seguintes casos

/nx

13.1.1 - Apresentar documento falso;

13.1,2 - Retardar a execução do objeto;

13.1.3 - Falhar na execução da ata;

13.1.4 - Fraudar na execução da ata;

13.1.5 - Cornportar-se de modo inidôneo;

13.1.6 - Declaração falsa;

13.1.7 - Fraude fiscal

13.2 _ Para os fins da Subcondição 13.1.5/ reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos Art. X da Lei ng

14.133/2021.
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13.3 - Para condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13,1.7 será apficada multa de no
máximo 30% do valor da Ata

13.4 _ Para os fins dos itens 13.1.2 e 13.1,3/ além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao

FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue:

a) ADVERTÊNCIA/ nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não

gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de 0l3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 309 (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; -L

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento não
realizado, a partir do primeiro dia útiÉ subseqüente ao do vencimento do prazo para

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos
produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,

fora das especificações CONTRATADAS, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução
total da Ata;

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o vaÉor de todas as Notas de Empenho expedidas
ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas
em Ata que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada
a inexecução parcial da Ata,

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Pofinorte
por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços;

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para Éicitar ou contratar com a Administração Pública/ nos
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação
ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de

declaração falsa

\\

13.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumufativamente, após

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa

13.6. O valor das multas apÊicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável

13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa

13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório/

sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais
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danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua
responsabilidade

13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução
dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos Incisos I, ll, III e IV do Art. 156 da Lei ng 14.133/2021

13.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no Art. 164 da Lei ng 14.133/2021

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

/'--\\
13,12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 03 (três) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Art. 164 da Lei ng 14.133/2021;

13.13, A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do CIM
POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação

14. DADOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária

e o quantitativo do objeto pretendido será indicado ern termos estimativos, em função do consumo mensal

ou anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição.

14.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições do objeto desta Licitação correrão à conta

dos recursos consignados no Orçamento de cada CONTRATANTE participantes ou carona, por ocasião das

contratações, Durante a validade da Ata de Registro de Preços.

//\ 14.3. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotação orçamentária de cada órgão

CONTRATANTE da Ata de Registro de Preços, ou que tenham concedida autorização para adesão à Ata de

Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária

antes da efetiva aquisIção

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

15.1. Com critério de julgamento de menor preço, com as disposições deste Edital e seus respectivos anexos,

a Lei ng 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto ng 5354-R, de 28 de Março de 2023, do Governo do

Estado do Espírito Santo/ES,

15.2. Homologado o resultado da licitação/ o setor de Licitações do CIM POLINORTE, convocará os

proponentes classificados em primeiro lugar para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do

recebimento da convocação, para assinar a ARP sobre pena de decair do direito a ter seu preço registrado,

na forma do Art. 89 § 59 da Lei Federal n' 14.133/2021

Rua Martins Pescadores> s/n - E}atIvo Professora Erlcin ci Macedo Pagiola – íbiraçu/ES – CEP: 29.670-f)00
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15,2.1. O prazó fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja
apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo
setor gerenciador

15.3. O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, dela decorrentes, será o CIM POLINORTE.

15,4. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de

assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo setor gerenciador, o (a)

Pregoeiro (a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de

classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço

15.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contadQS da data de sua publicação, podendo ser prorrogada,

15.6. A ARP não obriga o CIM POLINORTE a celebrar a contratação, podendo realizar licitação específica para

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de

condições, os beneficiários do registro terão preferência

\\,_ '

15.7. O setor gerenciador, avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações

ao ajustamento do preço.

15.8. Se o preço iniciaÉmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória

15.9. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao setor gerenciador/

por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar se superior ao registrado ou por outro

nlotivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado.

15.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação

de penalidade

15.10. - Cancelados os registros, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de

classificação, visando igual oportunidade de negociação.
L

15.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados/ o CIM

POLINORTE procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado

15.11. O gestor da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues/ qualitativa e quantitativamente
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação

15,12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação/ o CIM POLINORTE,

não poderá efetuar nenhum acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei

ng 14.133/2021, nos termos da legislação posta

15.13. O responsável designado pelo CIM POLI NORTE, expedirá atestado de inspeção dos produtos entregues,

que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá

documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eriçina Macedo Pagiola – Tbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
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15.14. O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a

fiscalização do ARP pelo CIM POLINORTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas

necessárias pelo CIM POLINORTE

15.15. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital.

15.i6. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a

responsabilidade do DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pelo correto cumprimento das obrigações

decorrentes da Contratação

15.i7. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas" na presente Ata de Registro de preços, na forma da do

Decreto Estadual 1790-R de 2017, não podendo exceder o quíntup[o do valor licitado
in\

16. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE jULGAMENTO DA PROPOSTA

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO, nos termos do Art, 28, 1 c/c Art. 40, 11 e seguintes da Lei ng 14.133/2021

16,1.2. O modo de disputa aberto e fechado, foi selecionado, pois o Consórcio CIM Polinorte vem tendo

êxito nos processos licÊtatórios, obtendo maior descontos nos preços dos produtos adquiridos e serviços
contratados

17. DA ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO:

17.1. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 meses, podendo

ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do preço

prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei ng 14.133/2021.
/’\

17.2. Na vigência da ata de registro de preços poderá conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos

participantes da Ata, observando o limite do § 59 do art. 86 da Lei Federal ng 14.133, de 19 de abril de 2021

17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de

preços conforme definido no § 49 do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 19 de abril de 2021

17.4. Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro de Preços pol- restar

demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações que não adotam esse

procedimento. Tais como: a redução dos gastos e simplifIcação administrativa, em razão da supressão de

vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; a rapidez da contratação e a otimização dos

gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; a definição de quantidades e qualidades a serem

contratadas; e a possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou entidades.
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17.5. O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro de preços será

responsável por todas as informações lançadas no sistema compras.gov.br, referentes ao encaminhamento
da adesão.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O CONSÓRCIO CIM POLINORTE/ES, reserva para si o direito de hão aceitar ou receber qualquer material

em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou

técnicas pertinentes ao objeto;

18.2. Deverá constar no campo de observação da Nota Fiscal o número da Ordem de Fornecimento (OF), bem

como o número do (PREGÃO)

18.3. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela lei ng 14.133/2021
\-/

18.4. Fica eleito o Foro da Comarca de lbiraçu/ES, para dirimir possíveis litígios decorrentes deste

procedimento licitatório;

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte integrante do presente Termo de Referência

19.1.1. Anexo I – Tabela de Quantidade por Município Participante;
19,1,2, Anexo II – Modelo de Proposta de Preços.

20. DO R[SPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

20.1. Termo de Referência elaborado por Naclesia Minchio Correia e revisado por Luciana Favafessa De

Marchi.

\-,

NACLESIA MINCHIO CORREIA

Oficial Administrativo da Área de Compras Compartilhadas

LUCIANA FAVALESSA DE MARCHI

Diretora Executiva do Compras Compartilhadas

lbiraçu/ES, 22 de fevereiro de 2024
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO PROPOSTA DE PREÇO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Prof. Ericina Macedo Pagiola–lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000.

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas específicas do presente Termo de

Referência, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS HIDROELETROLÍTICOS (SOROS), conforme especificações constantes do Termo de

Referência e, após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, passamos a formular a

seguinte proposta:

ITEM DESCRIÇÃO UND ! TOTAL MARCA “"":;'~"' „„.„.'„'„

1

2

3

4

5

6

7

8

9

CLORETO DE POTÁSSIO 10%

IOOMG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL
AIVIPOLA IOML

AMPOLA 39.300

CLORETO DE POTÁSSIO

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA IOML

19.1%
AMPOLA 1 5.000

CLORETO DE SÓDIO 20% - 200MG/ML

SOLUÇÃO IN.JETÁVEL - AMPOLA AMPOLA 42.800
iorvil

CLORETO SÓDIO O,9% - 9MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA IOML AMPOLA 1 253.500

CLORETO SÓDIO O,9% -
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
FECHADO - BOLSA IOOOiVIL

9MG/ML -
SISTEMA BOLSA 1 33.500

CLORETO SÓDIO O,9% -

SOLUÇÃO INJETÁVEL -
FECHADO - BOLSA IOOIVIL

91vIG/ML
SISTElvIA BOLSA 1 217.000

CLORETO SÓDIO O,9% -

SOLUÇÃO INJETÁVEL -
FECHADO - BOLSA 250ML

9MG/ML -
SISTEMA BOLSA 1 270.550

CLORETO SÓDio o,9% - 9rviG/ML -
SISTEFVIA ABERTO - FRASCO 2501VIL.

9MG/ML
SISTEMA

FRASCO 1 138.500

CLORETO SÓDIO O,9% -
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
FECHADO - BOLSA 500MIL

BOLSA f 346.500

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro PI'ofessord Ericina Macedo PagioJa _ ibiraçu/ ES _ CEP: 29.680_000
Tel: (27) 3257- 1 772/(27) 3-257-1338 -- E-mail: co[acao@.cimpolinor tc.es.gov.br
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CLORETO SÓDIO O,9% 9MG/rvil 118.00010 FRASCO
SISTEMA ABERTO - FRASCO 500IVIL

CLORETO SÓDIO 10% - 100 MG/MG 3.00011 AMPOLA
IO INJETÁVEL - AMPOLA IOMLSOL

VALOR GLOBAL ++(..)

1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do
presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros,
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos

/+\
2 – Decfaramos conhecer a legislação de regência desta aquisição e que os objetos/serviços desta
proposta serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus

anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

3 – O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura do responsável pela empresa
Nome da empresa e carimbo

in\\

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eric:ina Macedo Pagio ta – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
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ANEXOI V

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo n

Pregão ng

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO

DA REGIÃO POLINORTE/ES E A EMPRESA

A CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o ng.

02.618.132/0001-07, com sede na Rua Martins Pescodres, s/n, Bairro Professora Ericona PagioÉa,

lbiraçu – ES – Cep: 29.670–000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado

pelo Presidente o senhor ...,......,,....,,..,,, brasileiro, casado, gestor público, residente

........, portador do CPF ng .....................e da Cl ng. ...................... doravante

denominado CONTRATANTE, e oCa) ,.......,.,..,................, inscrito(a) no CN PJ/MF sob o ng

......, sediado(a) na ..................................., doravante designado CC)NTRATADC),

neste ato representado(a) por .......,...........,............,. (nome e função no contratado), conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo ng .............................. e em observância às disposições da Lei ng 14.133, de

19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO (art. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICA- CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Rua MartIns Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioia – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
T-ei: (27) 3257- 1772/(27) 3257- 1:338 – E-mail: pregao@ciInpolinorte'oS.gov.br
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

i.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,

de 2021

3 CLÁUSULA TERCEIRA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

o\

5 CIÁUSULASEXIA- PAGAMENTO („t. 92, Ve VI)

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6 CLÁUSULASfrIMA- RÊÀIUSrE (,rt. 92, V)

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioia – Ibiraçu/ES – CEP: 29'68C>-000

Te!: (27) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-maii: pregdo@cimpolinorte.es.gov.br
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7,1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em ff_ ( DD/MM/AAAA) .

6.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade

6,2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, fiquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
'\ , r

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6,7 O reajuste será realizado por apostilament:o.

7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7,1 São obrigações do Contratante:

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7,3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

7,5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – IbirdÇU/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: pregao@cimpo IiIlane.es.gov.br
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7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste

7.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) fios a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pefo contratado no prazo máximo de 30 ( trinta) dias.in\

7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

7.13A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados

8 CIÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e xva

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

'n\\

8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 13L Ii, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

8.6 Reparar, corrigir.. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

ncorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professord Ericina Macedo Pagioia – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
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8.7 ResponsabiÊizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

-\ , /

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9 CLÁUSULANONA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

10 CLAUSULA DÉCIMA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14,133r de 2021/ o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – Ibiraçu/ES _ CEP: 29.680_000
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inÊdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançÕes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2g, da Lei ng 14.133,

de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas afíneas

“b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei ng 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5g, da Lei ng 14,133, de 2021).

iv.MuIta

10.3A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art, 156, §9g

da Lei ne 14.133, de 2021

in\\
10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa conforme art. 156, §79, da Lei ng 14.133, de 2021).

10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação conforme art. 157, cLQ

_Lei ng 14.133, de 2021)

10.3,3 Se a multa apÉicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente conforme art. 156, §8g, da Lei ng 14.133, de 2021)

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Rua MdrLil' is Pescadores, s/n - Bairro Professor,1 Eriçina Macedo Pagio ia – Ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000
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10.4A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados as hipóteses elencadas no art. 156, §lg, dB

Lei ng 14.133, de 2021):

a)

b)

c)

d)

e)

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

normas e orientações dos órgãos de controle

integridade, conforme
-\ ,/

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

10. ZA personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

conforme art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021

10.8As sanções de impedimento de licitar e contratar e decÊaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

11

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogado

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.
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11.1.3Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

0)

b)

ficará ele constituído em mora, sendo–the aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidos em lei para a continuidade da execução

contratual,

11,3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng

14.133/21, bem como amigaveÉmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
r\\

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2,1 Se a operação impÊicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

11.40 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.4,1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e muItas

11.5A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021).

11.60 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

/nb\
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13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ng 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ng 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas

e princípios gerais dos contratos.

13 CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA– ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

ng 14.133, de 2021.

14,2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

L

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–PUBLICAÇÃO

15.1 !ncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14,133,
de 2021

16 CtÁUSULA DÉCIMASEXIA–FORO

17.1 Fica eleito o Foro de lbiraçu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lg, da Lei

ng 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS :1–

2-
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ANEXO V

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ng

Aos XXX dias do mês d, XXXXXXXXX d, XXXXX, A CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO

POLINORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o ng. 02.618.132/0001–07, com sede na Rua Martins
Pescadores, s/n, Bairro Professora Ericona Pagiola, lbiraçu – ES – Cep: 29.670-000, com sede na

Rua , n,9 , Bairro , no Município de - , CEP:

Fone (---) , e-mail , inscrita no CNPJ sob o n.9 , Inscrição

Estadual n.9 , neste ato representado por seu sócio/procurador Sr.

inscrito no CPF sob o ng e portador da Carteira de Identidade n
expedida pela , nos termos do Lei Federal n'14.133, observadas, ainda, as disposições do

Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Ng XXX/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO N'

XXX/2024, do tipo menor preço, para registro de preços, resolve registrar os preços das

empresas abaixo citadas, de acordo com o lote/item disputado e a classificação por elas
alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro/
mediante as condições a seguir pactuadas,

\_ '.

i DO OBJíro

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de .....,., ,

especificado(s) especificado(s) no(s) item(ns}.......... do .......... Termo de Referência que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
\, _, '.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

specificaM Marca r c cnM11r 1c) 1

(se exigida rse exigido no eMáxima ade garonf

edital}no edital) Mínima

validad
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=a[[ +
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata

]

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1 O órgão gerenciador será o Consorcio Público CIM Polinorte

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.2.1. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU;
3.2.2. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA;

3.2.3. MUNICÍPIO DE FUNDÃO;
3.2.4. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA;
3.2.5. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA,

3.2.6. MUNICÍPIO ARACRUZ,

3.2.7. MUNICÍPIO LINHARES;

3.2.8. MUNICÍPIO SÃO ROQUE DO CANAÃ;

3.2.9. MUNICÍPIO DE SOORETAMA;

3.2.10. MUNiCÍPIO DE VIANA;
3.2.11. MUNICÍPIO GUAÇUÍ

r\

3.3

3.2

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.2.11

3.2.12

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei ng 14.133, de

2021; e

corlsu[ta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.

/'\\

3.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação

da adesão pelo fornecedor

3.3.11 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata

3.4
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3.5 o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação/ podera ser

prorrogado excepcionalmente/ mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita peto órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quaU seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

qÚantitativo registrado/ observados os requisitos do item 4.1.

3,6

Dos limites para as adesões

3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder/ por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os paFticipantes

L,/

3.8 o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro .do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes/ independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes

que a.derirem à ata de registro de preços.

3.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4 VALiDADE/ FORMALiZAÇÃO DA ATA DE REGigrRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perlodo/
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a

cada exerc.í,..io financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual/ quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art
95 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.
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4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o art, 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

4,4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços

4.4,1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação

direta e se obrigar nos limites dela;

in\
4.4,2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos ficitantes ou dos

fornecedores que:

4,4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2 Mantiverern sua proposta origÉna

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

originaE,

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edita! ou no aviso de contratação direta; e

n

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 0.

4,8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da con[ratação direta, será convocado para assinar a ata de registro

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
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contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas-na Lei

ng 14.133, de 2021.

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde CNe

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada

no Sistema de Registro de Preços.

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7,

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

\\+/

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do editaÊ, poderá:

4.12.1 Convocar para negocÊação os demais Êicitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

4.12,2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada

a negociação de melhor condição.

.4.13A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

5 ALTERAÇÃO ou ATUALiZAÇÃO DOS PREÇOS REGiSrRADOS

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado

5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incafculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng

14.133, de 2021;
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52 l Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espírito

Santo a Ata de Registro de Preço não será passível de reequifíbrio dos preços registrados.

5.2.2

NEGociAÇÃo DE PREÇOS REGigrRADos6

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado

6,1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a aÊteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso
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5.2.1.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação

5.2.1.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado/ o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado/
sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarern negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
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6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração/ a

documentação comprobatória acompanhado da planilha de custos que

demonstre a inviabttidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas,

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior/ o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regIstrados,

observado o disposto no item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador-a

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4,

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa

6.2,2

6.2,3

6.2,4

6.2.5 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021

7 REMANUAMENTO DAS QUANTiDADES REGiSTRADAS NA ATA DE REGtSrRO DE PREÇOS

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ng 11,462, de
2023

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Eriçina Macedo PagioTa– lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257- 1772/(27) 3257-i338 – E-mail: pregao@cilnpolinorte.es.gov.br
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7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenctadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados

7,6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar peba aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.

7,7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentra[izada será por meio do

rernanejarnento.

/-~\

8 CANCELAMENTO DO REGigrRO DO UCiTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGigrRADOS

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2

8.1.3

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29,

do Decreto ng 11.462, de 2023; ou

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133,

de 2021

/ -n+ 8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços/ poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formali7ado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

geren('iadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação

Rua Martins Pescadores, s/11 - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – lbiraí;u/ES – CEP: 29.68Cj-000

Tel: (27) 3257_ 1772/(27) 3257- i33$3 - E-mail: prega.o@ciInpolinOrte.es.gov.br
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8.4 o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1

8.4.2

8.4.3

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26,.§ 39

e 27, § 49, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023.

9 DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta

\\U/

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

njustificadamente após terem assinado a ata.

9.2 É da competência do gerenciador a ap[icação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto ng

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art, 89, inc. IX, do Decreto ng 11.462, de 2023).

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor,

ro CONDiÇÔESGERAiS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.

Local e data

Assinaturas

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professc>rd Ericina Macedo Pagiola – IbirdÇU/ES – CEP: 29.680-000
Tel: C2-7) 3257- 1772/(27) 3257-1338 – E-mail: pregaof8cilnpoiinorte.es.gov.br
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MODELO DECLARAÇÃO DE SUPÊRVENIÊNCIA

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ne XXX/2024

/'b\

A empresa .(Nome da Empresa) .estabelecida na

ÍEndereço Compteto) devidamente inscrita no CNPJ sob 0

ng....,,,............,............, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua

participação no Pregão Eletrônico Ng 000/2021.

Local e data

(Nome e assinatura do Declarante)
Número RG e CPF

+n\.

Rua Martins Pescadores, s;’n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – íbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tcl: (27) 3257.- 1 772/(27) 3257- 1 338 .-- E-mail: pregao@.ciinpolinorte.es.gov.bl-



€€:} Pq$<:>1€<={:<) }>Ü}âLl<=€) DÁ 1&F1€31fÃ{) !>€3LIN€:)! €'!:F:
(,'\ri}cruz. ibjyaçu. FuncHo, João Neiva, i.. inlrarc:s, S;aIIla 'f-erc-121.

São 'Roque d(> Canaã. Santa !:..eopot ciina, Soorçtama c Rio Ba31:ina:)

MODELO DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXll! DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃOjE%RAL

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2024

A , inscrita no CNPJ sob o Ng

, por intermédio de seu represenlante legai o (a) Senhor (a)

......., portador da Carteira de Identidade Ng .............,,...,,..,,.,..,.........,, e

do CPF Ng ...............................................,.............., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei Ng

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei N.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que

não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de
dezesseis anos

empresa:

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Local e data (Representante legal)

b

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiol,1 – ibiraçu/ES – CEP: 29.680_000
Tel: (273 3257- 1772/(27) 3257- 1338 – E-mail: prcgao@cimpolinorIe.es.gov.br
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4' DO ARTIGO 32 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2024

(Nome da empresa) ........,..,....................., inscrita no CNPJ n'...............,..., por intermédio de seu representante legal
oCa) Sr(a)..,........................, portador(a) da Carteira de Identidade ng..,................... e do CPF ng

DECLARA, expressamente, sob as penalidades previstas na legislação, que

0
1. A empresa está incluída na categoria de mfcroempresa e empresa de pequeno porte ou Microempreendedor
individual, nos termos do art. 3', da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e do art. 27 da Lei Geral

Municipal ng 3762/2013, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamento diferenciado e favorecido por
ela estabe}ecido

2. A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art. 3', § 49, da Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro

Local e data. de de

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ)

/"'-n'\

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola –- ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257_ 1772/(27) 3257- 1338 .- E-mail: pregao@cimpolinolto.es.gov.br
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MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2024

A empresa: ,.....

da licitante), inscrita no CNPJ sob o ng .,

......, (razão social

por intermédio de seu representante legal o (a)

portador (a} da Carteira de Identidade ngSenhor (a)

, CPF ng -..--.--.-.-..-.......-.., DECLARA, para fins do e cumpre plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório

’\ _'/

Local e data

Representante legal

ua Mt"ti;” re:: 2:;;e3%;!! h?;1;}{1:e;:T: 1 frIE=::7::::;:81:T,biT,::::::: iT::: 29-680-ooo



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ,U

Prefeitura Municipal de Ibiraçu – ES.

/8 / 12 aC\3

PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

Ibiraçu – ES, 02 de outubro de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

/ 8 / Ra 6\3

EQUIPE TÉCNICA

AUTORIDADE COMPETENTE – PREFEITO MUNICIPAI. DE IBIRAÇU – ES.

DIEGO KRENTZ

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

LUANA GUASTI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
INTERINA

/-\\ AGENTE DE CONTRATAÇÃO

LUCIMAR ANTONIO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE CONTRATOS

LUDMILA DUTRA ARAUJO SILVA

RESPONSÁVEL PELA GERÊNCIA DE COMPRAS

VALÉRIA CURTO DA SILVA

RESPONSÁVEL PELA REMESSA DE CONTRATAÇÃO JUNTO AO TCE/ES

LUANA GUASTI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
iAT'Fior) iRT A
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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

ÓRGÃO

FOLHA N' PROCESSO N' l RÚBRICA
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Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha :

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

pn-

Ficha :

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

++P'-'=Bb

MUNICiPIO DE IBIRAÇtJ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTA(,*ÕES ORÇAMENTÁRIAS

0000056

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

OOI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.077 - AQUISI(,'AO DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
33903000000 . MATERIAL DE CONSUMO

150000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

0000056

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.077 - AQUISI(,AO DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO ATENDIMENTO MU
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

160000009999-AMA - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

Ficha:

0000056

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.077 - AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PARA O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

162100000000-AMA - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

o

IBIRAÇ'U, 23 de abril de 2025

Lt;
’;trio D

lb .921/2025

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1
E&l Produções de Software LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
„,':'„„„.„„-ü ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iBiRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8 é(VA
Fls Bf

ANEXO - TERMO N' 000116/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01411

Origem

Contrato

Processo l001219/2025

ITermo N' 000116/2025

Empresa

CNPJ

ICOFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ICNPJ: 02.537.890/0001-09

Endereço MARES - MG - CEP: 35060530

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00052 . PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Especificação Marca UN Quant Unitário Valor Total

o01 1 o01

L

I cloreto sodio 0,9% - 9mg / ml - solução injetavel - sistema
fechado - bolsa 100ml.

0
- 250 ML

BOLS
A 2500,00 3,5800 8.950.00

o02 1 o02
cloreto s odio 0,9% - 9 mg / ml - solução injetavel - sistema
fechado - bolsa 250ml

CLO%TO DE SODIO O,9% 250 ML

} cloreto sódio 0,9% - 9mg/ml - sistema aberto - frasco
250ml

BOLS
A 2500,00 4,0300 10.075,00

o03 1 o03 FRAS 1500,00 1 ,5400 2.310,00

o04 1 o04

ono
I cloreto sódio 0,9% - 9mg/ml - solução injetável - sistema
fechado - bolsa 500ml

FRAS 3000,00 4,9200 14.760,00

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL:

1

COFARMINAS COMERCIO DE PRT

36.095,00

BFXIPbXtll)

36.095,00

COFARMINAS COMERCIO DE :::TRdÚISXlo;:&glg;ii)lg g'
PRODUTOS FARMACEUTICOS PRODUTOS FARMACEUTICOS

HD:02537890000 1 09 badlÍ52ITs72.(ITE28:50 -03'oo'

EDUARDO MAROZ21 ZANOTTI *a
gI 6EnRO

FERNANDA PAMPOUNI UNDNER PIGNATON ':a
http://beípro 80».br/ü111nador-c:l81 td el EURO

/-\



:s), terça-feira, lide Maio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 45/2025 - Prefeitura Municipal de
Brejetuba (ES), EDITORA GRALHA AZUL LTDA,
firmadoem 07/05/2025, através doINEXIGIBILIDADE
N'’ 007/2025/PMB. O objeto do contrato tem por
objeto a aquisição de material educativo para realizar
ações de educação, prevenção, sensibilização e
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças
e adolescentes nas escolas, espaços públicos e
população do município. No valor total de R$
11.180,OO (onze mil cento e oitenta reais).
Id Cidades 2025.015E07C)0001.10.0006. Raí Silva
Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1548588

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de lbiraçu. Contratado:
ONCOVIT DIST. DE MEDIC. LTDA, CNPJ no

r-0.586.940/0001-68; BIOTEC BIOLÓGICA IND.
\RMAC. LTDA, CNPJ no 10.446.719/0001-04

- Proc, NO 1968/25 Oriundo da Ata de Registro de
Preços no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão EletrônLco
no 031/2024, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição de
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SÊMUS. Valor: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0030

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548527

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Co„ntratado:
COFARMINAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS
LTDA. CNPJ no 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/'25. Oriundo da Ata de Registro de Preços
na 042/2024 - Pregão Eletrôniço nc) 001/2024, do
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIAO POLINORTE/ES -

n-tM POLiNORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão
, ,.3rtit...ipante. Objeto i Aquisição de Medicamentos Hi-
droeletrolíticos I (Soros), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 36.095,OO.
It5 CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUAkDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548548

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
BIDDEN COMERCIAL LTDA, CNPJ no
36.181.473/0001-80 - Proc, NO 1218/25. Oriundo
da Ata de Registro de Preços no 19;/2024 - ,Pregã9
Eletrônico no-026/2024, ao CONSÓRCIO PUBLICO
DA REGIÃO POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo
Munic...ípio de Ibiraçu é órgão Participante. Objeto:
Aquisição de Material médico água, álcool, altomoliar
a pediao da SEMUS. Valor: R$ 9.900,OO'
itjCIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.o026

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUAkDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548603

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,
CNPJ no 67.729.178/0002-20; INOVAMED HOSP.
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ n'
12.889.035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ no 36.958.637/0001-32 - Proc. NO

1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
009/2025, 010/2025 E 014/2025 - Pregão Eletrônico
no 003/2025, do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entorpecentes), a
pedido da SEMUS. Valor: R$ 11,882,00.
ID CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548763

EXTRATO 10 ADITIVO CONTRATO 35/2025
CÓD. DE ID. CIDADES CONTRATAÇÃO:

2025.039E0700001.16.0003
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo
Monteiro-ES. CNPJ : 27.165.653/0001-87.
CONTRATADA(O): CIMÓVEIS COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA. CNPJ OU CPF: 39.659.767/0001-62
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo
alterar a Cláusula 4a, conforme solicitado no
Processo Administrativo no 2908 de 28 de Março
de 2025. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o
valor de R$ 58.800,OO (Cinquenta e oito mil,
oitocentos reais) ao Contrato de Prestação de
Serviços n' 35/2025. DOTAÇ'ÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para cobertura da referida despesa será utilizado
recursos do orçamento municipal vigente em dotação
oriunda das fichas: Órgão:Secretaria Municipal de
Educação Ficha: 0000457/Fonte: 254000300000
Ficha : 0000457/Fonte : 154000300000 Ficha :

0000531/Fonte : 259900000016 Ficha : 0000431/
Fonte:154000300000 DATA DA ASSINATURA: 12
de Maio de 2025.

Thamyres da Silva Correia
Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1548713

Linhares

DECRETO NO 1135/2025, DE 05/05/2025, com
efeitos a partir do dia 09/05/2025.
Fica promovida a mudança de Padrão da servidora
efetiva JULIANA MIAN CARLOS LIMA, e mantida
a Classe. na Carreira e Cargo de Procurador
Municipal, que integra o Plano de Carreira e Cargos
da Procuradoria Geral do Município, conforme
estabelecido na Lei Complementar no 025, de
19/09/20131 conforme a seguir : De 2a CLASSEr
PADRÃO l para 2a CLASSE, PADRAO II.

Protocolo 1548518

Assinado digitalmçntc pclo DIO . DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFiCIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Dat” S'gu"da-f'ir', 12 d' M'Ii' d' 2025 às 22:06:21 Código dc AI'tcrlticHÇão: ddc35526



3 de Maio de 2025

Art. 2') Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
02/05/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal
de Administração, em 05 de maio de 2025.

Protocolo 1549349

PORTARIA NO 26.655/2025
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA
ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais;

lnsiderando o pedido através do processo no.
uC)2703/2025.

=nU===

RESOLVE:

Art. 1'' Exonerar a pedido, a servidora ELIZABETE
GONÇALVES DA SILVA, OCupante do cargo
de RECEPCIONISTA DA SAUDE, a partir de
01/05/2025.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
01/0'5/2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Ibiraçu/ES, em
05 de maio de 2025.

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

egistrada e Publicada na Secretaria Municipal
de-Administração, em 05 de maio de 2025•Protocolo 1549360

Termos}§:+8

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ONCOVIT DIST. DE MEDIC. LTDA, CNPJ no
10.586.940/0001-68; BIOTEC BIOLOGICA IND.
FARMAC. LTDA. CNPJ no 10,446.719/0001-04
- Proc. NO 1968/ã5 Oriundo da Ata de Registro de
PreÇos no 208/2024 E 2,12/2024,- Pregão EletrônLco
no 631/20241 'do CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIAO
POLiNÓRTE/És - CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição de
Soluções nasais, inalatórias e oftalmicas, a pedido
da SÊMUS. Valor: R$ 43.140,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003.02.O030'

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548522

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Co_ntratado:
COFARMINAS COM. DE PROD. FARMACEUTICOS
LTDA, CNPJ n'' 02.537.890/0001-09 - Proc. NO

1219/25. Oriundo da Ata de Registro de Preços
no 048/2024 -. Pregão Eletrôniço no 001/2024, do
eoNSORcio PUBLiCO DA REGiAO POLiNORTE/ES -
CIM POLINORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão
Participante. Objeto : Aquisição de Medicamentos Hi-
droeletrolíticos I (Soros), a pedido da SEMUS. Valor:
R$ 36.095,OO.
ID CIM POLINORTE; 2024.50IC2600003.02.0001

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548547

:{3

r::::IRãO RESUMO DO TERMO
éÓri#atante: Município de Ibiraçu. Contratado:
BIDDEN COMERCIAL LTDA. CNPJ no
36.181.473/0001-80 - Proc. NO 1218/25, Oriundo
da Ata de Registro de Preços no 19?/2024 - ,Pregão
Eletrônico no 026/2024, do CONSORCIO PUBLICO
DA REGIÃO POLINORTE/.ES - CIM POLINORTE, cujo
Município de Ibiraçu é órgão Participante. Objeto:
Aquisição de Material médico água, álcool, altomolia,
a pedido da SEMUS. Valor: R$ 9.900,00.
ID CIM POLINORTE: 2024.50IC2600003,02.0026

lbiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548602

QUE

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,
CNPJ no 67.729.178/0002-20; INOVAMED HOSP.
LTDA - FILIAL POUSO ALEGRE/MG, CNPJ no
12.889.035/0002-93; MEDKA DIST. HOSP.
LTDA, CNPJ no 36.958.637/0001-32 - Proc. NO

1936/25 Oriundo da Ata de Registro de Preços no
009/2025, 010/2025 E 0.14/2025, - Pregão EletrônLco
no 003/2025, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município
de Ibiraçu é Órgão Participante. Objeto: Aquisição
de Medicamentos Controlados (Entorpecentes), a
pedido da SEMUS. Valor: R$ 11.882,00.iD CIM POLINORTE: 2025.50IC2600003.02.0003

Ibiraçu, 12 de Maio de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1548762

Ibitirama r /

AVISO DE CANCELAMENTO DE TERMO
ADITIVO

A Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES, por meio
de seu representante legal, torna público o
CANCELAMÉNTO do Termo-Aditivo no 016, que foi
publicado no Diário Oficial do Espírito Santo em
i)7 de Maio de 2025, página 114, referente ao
Contrato no 016/2025 , cujo objeto é a prorrogação
da Cláusu\a Segunda do e:ontràto de Prestação de
Serviços no 016720251 até dia 30 de Junho de 202.5,




